
 

 

EDITAL 

  

LICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

(De acordo com o art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela lei 147/2014)  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022  

 
Código registro TCE:  

 
1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Município de Lindóia do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua 

Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul, SC, através de seu Prefeito Municipal, Senhor Neudi Angelo 

Bertol, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando licitação na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, Nº 20/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as disposições da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024/2019 de 20 de setembro de 2019 e, 

subsidiariamente a Lei Federal 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir 

estabelecidas. 

 

2.  LOCAL, DATA E HORA 

 

2.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 05 de 

agosto de 2022, com início às 08:31 horas no horário de Brasília – DF. 

 

2.2.  Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 2.1, até às 08:30 do dia 05 de agosto de 2022. 

 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

3. OBJETO 

 

3.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de livros de literatura e paradidáticos para as 
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Unidades Escolares pertencentes a rede municipal de ensino, em conformidade com as especificações 

constantes do Anexo “A” deste Edital.  

 

3.2. Todos os itens constante no anexo “A”, serão contratados conforme a necessidade do Município.   

 

3.3. O objeto social da empresa licitante deverá ser pertinente e compatível com o objeto disposto no 

item 3.1. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1. Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alteração dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, a presente licitação é destinada à exclusiva participação de 

Micro e Pequenas Empresas.  

 

4.1.1. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas 

que preencham os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em 

nenhum das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º. 

 

4.1.2. Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresas de Pequeno Porte assim definidas 

aquelas que se enquadram na classificação descritas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, as 

Licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada da junta Comercial. 

 

4.1.3. No caso de participação de sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta 

Comercial, deverão apresentar declaração assinada pelo representante legal e contabilista, atestando 

que sua receita bruta no ano calendário anterior, não ultrapassou o limite definido no inciso II do caput 

do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

4.2. Poderão participar da presente licitação EXCLUSIVAMENTE Micro Empresas e/ou Empresa de 

Pequeno Porte, referente ao objeto do presente certame.  

 

4.3. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

 

4.3.1. Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução; ou em 

liquidação. 

 



 

 

4.3.2. Estrangeira que não funcione no País. 

 

4.3.3. Com direito suspenso de contratar com a Administração Pública Municipal ou por ter sido 

declarada inidônea. 

 

4.3.4. Que esteja cumprindo penalidade que impeça de participar de licitação junto à Administração 

Publica Municipal. 

 

4.3.5. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha 

vínculo empregatício com o Município. 

 

4.3.6. Que possua em seus quadros social e funcional, servidor público da administração direta ou 

indireta do Município de Lindóia do Sul, e agente político da esfera municipal de Lindóia do Sul, do 

Estado de Santa Catarina, e da União. 

 

5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 

5.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Lindóia do Sul, promotor da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

6. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
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documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.1.1. O valor máximo final aceitável orçado pelo Município para a aquisição do objeto desta licitação 

encontra-se no Anexo “A” deste Pregão. 

 

6.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

6.6. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de 

abertura do certame, cabe ás licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação já 

cadastrada, caso julgar necessário. 

 

6.7. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 

subseqüente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços, contendo 

marca/modelo, valor unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, até o 

horário previsto no preâmbulo deste Edital. 

 

 6.7.1. Em não havendo campo específico para digitação do modelo, esse poderá ser digitado no 

mesmo campo designado para marca. 

 

 6.7.1.1. A ausência de indicação do modelo não ensejará a desclassificação da proposta, a qual 



 

 

deverá ser sanada na apresentação da proposta atualizada. 

 

6.7.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico. 

 

6.8. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 

6.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão eletrônico. 

 

6.10. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 

especificações deste Edital, serão desconsiderados. 

 

6.11. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no máximo duas 

casas decimais após a vírgula; 

 

b) Marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências editalícias. 

 

6.11.1. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, 

e quaisquer despesas que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação; 

 

6.12. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, nos 

termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a partir da data da sessão de 

abertura dos envelopes nº 01, estabelecida no item 2.1 deste Edital. Na contagem do prazo excluir-se-

á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

6.13. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 

 



 

 

6.14. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam 

o interesse público e da Administração. 

 

6.15. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de desclassificação. 

 

6.16. Na proposta obrigatoriamente deverá constar o endereço de e-mail da licitante. 

 

6.17. Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada item, prevalecerão os 

primeiros.  

 

6.18. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem previsão 

expressa no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não for conflitante 

com o Edital. 

 

7. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

7.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos neste 

Edital, com a divulgação da melhor proposta. 

 

7.2.  O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no sítio 

informado no preâmbulo deste edital. 

 

8.  FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento e respectivo 

valor. 

 

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, observando-se 

o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 

8.3. Somente serão aceitos os lances, cujos valores forem menores que o último lance registrado no 

sistema. 

 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 



 

 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (UM CENTAVO) 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a menor 

oferta. 

  

8.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

8.6. A disputa de lances se dará no modo aberto, sendo que o envio de lances na sessão pública 

durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

 

8.6.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários.  

 

8.6.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma previsto no subitem 8.2, a sessão pública será 

encerrada automaticamente.  

 

8.6.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances retornando 

o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

 8.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.8. Após o encerramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa beneficiada pela Lei 

Complementar nº 123/06, e existindo empate com empresas beneficiadas, será enviada uma 

mensagem para o chat informando a ordem de classificação para o desempate (o intervalo percentual 

considerado como empate, estabelecido na Lei, é de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 



 

 

preço ofertado).  

8.8.1. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 (cinco) minutos 

para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação apresentada, sendo 

enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de tempo, as empresas 

interessadas em usufruir dos benefícios deverão dar seus lances. 

 

8.9.  Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, 

contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance com menor valor obtido. 

Ficando obrigado o licitante vencedor do item a encaminhar dentro do prazo estipulado de negociação, 

exclusivamente via sistema, nova proposta, com o valor acordado na negociação. 

 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor do item. 

 

9.1.1.  Será(ao) considerado(s) vencedor(es) o(s) licitante(s) que apresentarem o MENOR PREÇO 

GLOBAL. Sendo que não poderão ultrapassar os valores máximos unitários de cada item, conforme 

constante no anexo “A”. 

 

9.2. A(s) proposta(s) final(is) documentada(s) do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(s) deverá(ao)ser 

encaminhada(s), exclusivamente via sistema eletrônico no prazo de duas horas, a contar da solicitação 

do Pregoeiro; 

 

9.2.1. De acordo com o resultado do certame, poderá o pregoeiro dilatar o prazo para envio da 

proposta.  

 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada.  

 

9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos.  



 

 

 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

 

9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

 

9.8. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a licitante vencedora 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade, e procederá à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 

critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital.  

 

9.9. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em razão das 

especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante declaração expedida pela 

empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária 

para adjudicação do objeto.  

 

9.9.1. A licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, 

estará sujeita à desclassificação do item proposto.  

 

10. DO PARECER TÉCNICO 

 

10.1. Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o Pregoeiro encaminhará o processo à 

Secretaria Municipal solicitante, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta 

vencedora.  

 

10.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Pregoeiro, 

para que esta realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à ordem de 

classificação, por menor preço por item.  

 

10.3. Somente após tal procedimento, o Pregoeiro fará a adjudicação à empresa vencedora. 

 



 

 

11. HABILITAÇÃO 

11.1. A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada mediante apresentação 

dos documentos abaixo, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à proposta: 

  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da 

publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso 

existam; 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e de contribuições sociais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 

por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 

12.440 de 07 de julho de 2011; 

g) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do licitante 

(ATENÇÃO: Quando aplicável, deverá ser apresentada a certidão emitida através do 

sistema SAJ, juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no 

sistema eproc);  

h) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o artigo 

8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente na data de abertura da licitação 

indicada no item 1, caso não apresente data de validade estabelecida pelo competente 

órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a 

partir da data de sua emissão. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na 

Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006 

(exigível somente para as ME e EPP, com intenção de usufruir dos privilégios previstos na 

Lei 123/06);  

i) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro 



 

 

Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, através do endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, emitido nos últimos 10 (dez) dias;  

j) Certidões Negativa de Licitante Inidôneos, em nome da empresa licitante (CNPJ) e de 

todos seu(s) sócio(s) (CPF), emitida através do endereço eletrônico 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO 

k)     Declaração de idoneidade, CONFORME MODELO CONSTANTE DO ANEXO “E; 

l) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao 

Adolescente, CONFORME MODELO CONSTANTE DO ANEXO “C”; 

m) Declaração de inexistência de vínculo social e funcional, CONFORME MODELO 

CONSTANTE NO ANEXO “F”; 

n) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (inciso VII do Art. 4º 

da Lei nº 10.520/2002), CONFORME MODELO CONTANTE NO ANEXO “G”; 

 

11.2. Para facilitar o contato, solicitamos constar ainda as seguintes informações: 

a) Indicação de Preposto (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail); 

a.1) O Preposto indicado será responsável por todos os contatos necessários a plena execução do 

contrato. 

 

a.2) Caso necessário deverá ser apresentada, para assinatura da ata, procuração do indicado acima, 

conforme modelo constante no Anexo “B”. 

 

11.2.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

 

11.2.3. De acordo com a documentação complementar exigida, poderá o Pregoeiro, dilatar o prazo 

para apresentação dos mesmos. 

 

11.3. Caso a licitante apresente para habilitação, Contrato Social arquivado e emitido pelo site da 

Junta Comercial o mesmo será autenticado. 

 

11.3.1. Caso encontre-se com status “expirado” e não seja possível a verificação de sua autenticidade, 

restará a licitante pré-habilitada, devendo esta apresentar contrato social em vigência para aferição 

das informações pertinentes, não sendo aceita qualquer alteração contratual que devesse constar para 

habilitação. 



 

 

 

11.4. As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a “g” do item 11.1, por 

Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Comissão de Registro Cadastral de Licitantes 

do Município de Lindóia do Sul ou pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF do Poder Executivo Federal. 

 

11.4.1. A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos licitantes está 

atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador. Desta forma, no 

curso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro averiguará a situação cadastral dos licitantes 

através da Internet, no caso de CRCs expedidos pelo SICAF, ou junto ao Cadastro de Licitantes do 

Município de Lindóia do Sul, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, 

ainda, quando toda a documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em 

plena vigência. 

 

11.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida no item 11.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “b” a “f”, relativas à 

regularidade, apresentem alguma restrição. 

 

11.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, alíneas “b” a “f”, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa e entrega destas certidões no Setor de Compras. 

 

11.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 11.5.1, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993, e art. 7 da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação. 

 

11.5.3. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a 

partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria 

natureza, não apresentam prazo de validade. 

 

11.6. A não apresentação da documentação de Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 



 

 

Suspensas – CEIS e Certidões Negativa de Licitante Inidôneos e Inabilitados, não acarretará a 

inabilitação da proponente, podendo esta ser consultada para fins de habilitação, a qualquer tempo 

pelo(a) Pregoeiro (a) e/ou requeridas à licitante.  

 

11.7. Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão, será analisado 

o alcance da mesma, sendo garantido à licitante o os prazos recursais previstos em Lei, em caso de 

inabilitação. 

11.8. Em razão da exclusividade da presente licitação, caso não haja a comprovação da condição de 

Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante será considerada INABILITADA. 

 

12. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

12.1.  Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas 

até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por 

meio de formulário eletrônico, disponível no Portal de Compras Públicas, não sendo aceita sua 

remessa feita por correio e/ou e-mail, ou entregues pessoalmente. 

  

12.1.1. Caberá ao Pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a impugnação 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 

12.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

  

13. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

  

13.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 

explicitando, sucintamente, suas razões após o término da sessão de lances. 

 

13.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que 

o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

  

13.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, 

disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário 

específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo 



 

 

intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias. 

 13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 

recurso, e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

 

 13.4. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

  

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

  

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

  

13.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante 

que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 

viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

14.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

14.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, salvo quando 

houver interposição de recurso, quando tal conduta caberá ao excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal. 

 

14.2. Para adjudicação será verificada a manutenção das condições de habilitação da licitante 

vencedora.  

 

14.2.1. Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será concedido prazo de 05 

(cinco) dias úteis para regularização, sob pena de inabilitação.  

 

14.3. Será verificado ainda, eventuais impedimentos de licitar e contratar, da licitante vencedora, 

mediante consulta à:  

 

14.3.1. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;  

 

14.3.2. Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

 

http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.htm.  

14.4. Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão, será analisado 

o alcance da mesma, sendo garantido à licitante o contraditório e ampla defesa, em caso de 

inabilitação.  

 

 14.5.  A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 

recurso, pela própria autoridade competente. 

 

15 – DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA 

 

15.1. Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, assinar o pertinente contrato (minuta constante do Anexo “D”), sob pena de decair 

do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 17, deste Edital. 

 

15.2. No Ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa pertencente ao 

seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, 

bem como encaminhar quaisquer outras comunicações. 

 

15.3. A vigência do futuro contrato decorrente deste processo licitatório formal, será a contar da data 

da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022.  

 

15.4. Como requisito para assinatura do contrato deverá ser apresentado o “ANEXO H” do edital, 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 

13.709/2018.  

 

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.1.  A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, 

com as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito 

a qualquer indenização. 

 

16.2.  A rescisão contratual poderá ser: 

 

http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.htm


 

 

16.2.1.  determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

16.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

16.3. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

17.  DAS PENALIDADES  

 

17.1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, e poderá ser descredenciada do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de 

fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

 

17.2. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a ata no prazo assinalado constante no subitem 

15.1. deste Edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

  

17.3.  Pela não apresentação, ou apresentação de documentação falsa exigida para o certame, e 

ainda em caso de comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sujeita-se a CONTRATADA 

à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

17.4.  Pelo atraso injustificado na entrega do(s) equipamento(s) objeto deste contrato, sujeita-se a 

CONTRATADA às penalidades abaixo mencionadas: 

 

17.4.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

 

17.5. Rescisão Contratual. 



 

 

17.5.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto não 

entregue. 

 

17.5.2. Ressarcimento dos custos despendidos pelo Município correspondente a diferença de preço 

resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida, 

bem como o pagamento de todas as despesas administrativas. 

 

17.6. As multas aqui previstas não terão caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Lindóia do Sul, e 

ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

 

17.7. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade.  

 

17.8. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou conjuntamente entre 

as mesmas. 

 

 17.9. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma eletrônica, 

valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

  

17.9.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ recurso 

será contado da data de confirmação de entrega do e-mail.  

 

17.9.2. De acordo com o Decreto Municipal, 2.162/2011, a defesa deverá ser protocolada no setor de 

protocolo do município de Lindóia do sul. 

 

18. DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  

 

18.1. Os prazos, forma de recebimento e local de entrega do objeto, estão previstos no item “5”  do 

termo de referência,  Anexo “A” deste edital. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 

 

19.1. O Município de Lindóia do Sul efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao(s) licitante(s) 

vencedor(es) no prazo de até 15 (quinze) dias após a apresentação das respectivas notas fiscais, por 

parte do(s) fornecedor(es), devidamente atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento do 

objeto entregue e pela prestação dos serviços.  

 

 19.2.  A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão à conta 

da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício de 

2022: 

 

04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO/ DIRETORIA DE 

EDUCAÇÃO 

1.005 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO – INSVESTIMENTOS GERAIS 

18 4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.36.0058 – Salário Educação R$ 30.818,00 

2.010 Educação Infantil - Pré-escolar 

17 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.01.0001 – MDE Educação R$ 7.789,40 

2.045 Manutenção da Creche 

33 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.01.0001 – MDE Educação R$ 3.546,60 

 

20. DA GARANTIA  

 

20.1. Em relação ao objeto e sua respectiva descrição constante no Anexo “A” do Edital, a 

CONTRATADA deverá prestar garantia dos mesmos contra qualquer defeito, conforme garantia de 

fábrica. Durante o período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a efetuar, às suas expensas, a 

substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente defeito de fabricação, 

regularmente constatado, juntamente com os serviços necessários para o conserto não ocasionando 

custo para o município.  

 

21. DAS OBRIGAÇÕES  

 

21.1. São obrigações da CONTRATADA:  

 

21.1.1. Entregar o objeto conforme condições estipuladas no edital e anexos; 

 

21.1.2. Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei; 

 



 

 

21.1.3. É vedado ao Licitante Vencedor subcontratar outra Empresa para execução do objeto deste 

Pregão Eletrônico; 

 

21.1.4. Responder pelos danos causados diretamente a Administração Pública Municipal 

de Lindoia do Sul/SC ou a seus, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do objeto; 

 

21.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto licitado; 

 

21.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

21.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega do objeto desta licitação; 

 

21.2.2. Solicitar a execução do objeto licitado através de Solicitação de Fornecimento e encaminhar 

para a empresa por e-mail ou entregue pessoalmente. 

 

21.2.3. Receber e conferir o objeto solicitado, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos; 

 

21.2.4. Conferir e atestar a nota fiscal encaminhando-as para Contabilidade para 

pagamento; 

 

21.2.5. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais; 

 

21.2.6. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as 

condições contratuais; 

 

21.2.7. Aplicar se necessário as sanções, conforme previsto no Edital/Contrato. 

21.2.8 Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 



 

 

22.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

 22.2. A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da lei n. 8.666/93. 

  

22.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93, e art. 7 

da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 

 

 22.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 

pelo pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Lindóia do Sul. 

 

22.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 

  

22.6. O Município de Lindóia do Sul reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no 

total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

22.7. A simples participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação irretratável 

das normas e condições editalícias. 

 

22.8. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Lindóia do Sul não 

serão consideradas como motivos para impugnações. 

 

23. DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

23.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 

anexos: 

 

    a)   Anexo “A” – TERMO DE REFERENCIA; 

    b)   Anexo “B” – MODELO DE PROCURAÇÃO; 

    c)  Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO        

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE; 



 

 

    d)   Anexo “D” – MINUTA DA ATA; 

    e)   Anexo “E” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

    f)   Anexo “F”- MODELO DE DECLARAÇÃO DE VINCULO SOCIAL E FUNCIONAL 

    g) Anexo “G”- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII, DO ART. 4º, DA LEI 

Nº 10.520/2002. 

    h) Anexo “H”- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 

LEI N. 13.709/2018. 

 

Lindóia do Sul, 20 de julho de 2022. 

 

 

 Neudi Angelo Bertol 

 Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022  

 

ANEXO “A” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. SECRETARIA(S) OU DIRETORIA(S) SOLICITANTE(S) 

1.1 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo. 

2. OBJETO 

2.1 Aquisição de livros de literatura e paradidáticos para as Unidades Escolares pertencentes a rede 

municipal de ensino. 

 



 

 

 

LIVROS BIBLIOTECA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

ITEM QTDE UN TITULO VOL EDITORA AUTOR 
VALOR UNIT 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$  

LOTE 01 

1 02 LIVRO A PEQUENA SEREIA EM QUADRINHOS 1 AGAQUÊ JESSICA SBORZ 24,00 48,00 

2 02 LIVRO ALADIM EM QUADRINHOS 1 AGAQUÊ GUILHERME MATEUS DOS SANTOS 24,00 48,00 

3 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS - A BELA ADORMECIDA (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

4 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS - A BELA E A FERA (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ GUILHERME MATEUS DOS SANTOS 24,00 48,00 

5 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS - BRANCA DE NEVE (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

6 02 LIVRO 
CONTOS CLÁSSICOS - CHAPEUZINHO VERMELHO 

(QUADRINHOS) 
1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

7 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS - CINDERELA (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

8 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS - JOÃO E O PÉ DE FEIJÃO (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

9 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS - O GATO DE BOTAS (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

10 02 LIVRO 
CONTOS CLÁSSICOS - OS TRÊS PORQUINHOS E O LOBO MAU 

(QUADRINHOS) 
1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

11 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS - PINÓQUIO (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

12 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS - RAPUNZEL EM QUADRINHOS 1 AGAQUÊ JOSE ANTONIO SAIA SIQUEIRA 24,00 48,00 

13 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS JOÃO E MARIA (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ JESSICA SBORZ 24,00 48,00 

14 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS OS MÚSICOS DE BREMEN (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ RAMON M SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

15 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS PATINHO FEIO (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ JESSICA SBORZ 24,00 48,00 

16 02 LIVRO CONTOS CLÁSSICOS POCAHONTAS (QUADRINHOS) 1 AGAQUÊ RAMON M SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

17 02 LIVRO ECOPATRULHA AS AVENTURAS DOS DETETIVES DA NATUREZA 1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

18 02 LIVRO HISTÓRIAS DE TRANSITO EM QUADRINHOS 1 AGAQUÊ SONAR 24,00 48,00 

19 02 LIVRO O MÁGICO DE OZ EM QUADRINHOS 1 AGAQUÊ JÉSSICA SBORZ 24,00 48,00 

20 02 LIVRO PETER PAN EM QUADRINHOS 1 AGAQUÊ ADAPTACAO: RAMON M SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

21 02 LIVRO SÁTIRAS EM QUADRINHOS - A FERA QUE NÃO TINHA BELA 1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

22 02 LIVRO SÁTIRAS EM QUADRINHOS - A MENINA PINÓQUIO 1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

23 02 LIVRO 
SÁTIRAS EM QUADRINHOS - A PROPOSTA MALUCA DO 

PRÍNCIPE SAPO 
1 AGAQUÊ GUILHERME MATEUS DOS SANTOS 24,00 48,00 

24 02 LIVRO 
SÁTIRAS EM QUADRINHOS - AS TRAVESSURAS DE UM OGRO 

DE TALENTO 
1 AGAQUÊ RAMON M. SHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

25 02 LIVRO 
SÁTIRAS EM QUADRINHOS - DESVENTURAS DE UM PATINHO 

BONITO 
1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

26 02 LIVRO SÁTIRAS EM QUADRINHOS - FADA MALVADA BRUXA 1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 



 

 

ENCANTADA 

27 02 LIVRO 
SÁTIRAS EM QUADRINHOS - JOÃO E MARIA E AS ARMADILHAS 

DA BRUXA COZINHEIRA 
1 AGAQUÊ GUILHERME MATEUS DOS SANTOS 24,00 48,00 

28 02 LIVRO 
SÁTIRAS EM QUADRINHOS - NINGUÉM TEM MEDO DO LOBO 

MAU 
1 AGAQUÊ RAMON M. SCHEIDEMANTEL 24,00 48,00 

29 02 LIVRO 
SÁTIRAS EM QUADRINHOS - O CHAPELEIRO LOUCO NO PAIS 

SEM MARAVILHAS 
1 AGAQUÊ GUILHERME MATEUS DOS SANTOS 24,00 48,00 

30 02 LIVRO SÁTIRAS EM QUADRINHOS - O GALO DE BOTAS 1 AGAQUÊ JESSICA SBORZ 24,00 48,00 

TOTAL DO LOTE 01 1.440,00 

LOTE 02 

31 02 COL APRENDENDO COM MONTEIRO LOBATO 7 ARTELER ARTELER 147,00 294,00 

32 02 COL AVENTURAS COM MONTEIRO LOBATO 8 ARTELER ARTELER 168,00 336,00 

33 02 LIVRO CHUTA CHUTEIRA! 1 ARTELER MICHELE IACOCCA 38,00 76,00 

34 02 COL CLÁSSICOS EM QUADRINHOS 16 ARTELER ARTELER 336,00 672,00 

35 02 COL CONTOS MARAVILHOSOS 9 ARTELER ARTELER 189,00 378,00 

36 02 LIVRO NENE E O CACHORRINHO MISTERIOSO 1 ARTELER MICHELE IACOCCA 38,00 76,00 

37 02 LIVRO O MERGULHO NA LUA 1 ARTELER MICHELE IACOCCA 38,00 76,00 

38 02 COL O MUNDO FANTÁSTICO DE MONTEIRO LOBATO 6 ARTELER ARTELER 126,00 252,00 

39 02 LIVRO O NATAL DO MICO 1 ARTELER MICHELE IACOCCA 38,00 76,00 

40 02 LIVRO O POMBO E O XADREZ 1 ARTELER MICHELE IACOCCA 38,00 76,00 

41 02 LIVRO TIO ARNALDO E O TAXI DO OUTRO PLANETA 1 ARTELER MICHELE IACOCCA 38,00 76,00 

TOTAL DO LOTE 02 2.388,00 

LOTE 03 

42 02 LIVRO O ALIENISTA 1 ATICA MACHADO DE ASSIS 43,80 87,60 

43 02 LIVRO O CACHORRINHO SAMBA NA FAZENDA 1 ATICA MARIA JOSÉ DUPRÉ 41,60 83,20 

44 02 LIVRO PENÉLOPE MANDA LEMBRANÇAS 1 ATICA MARINA COLASANTI 43,60 87,20 

45 02 LIVRO QUEM ME DERA 1 ATICA ANA MARIA MACHADO 39,20 78,40 

46 02 LIVRO RIMA OU COMBINA 1 ATICA MARTA LAGARTA 48,00 96,00 

47 02 LIVRO SERIE VAGA-LUME - AÇÚCAR AMARGO 1 ATICA LUIZ PUNTEL 48,00 96,00 

48 02 LIVRO SETE DESAFIOS PARA SER REI 1 ATICA JAN TERLOUW 49,00 98,00 

49 02 LIVRO VAGA LUME - A ILHA PERDIDA 1 ATICA MARIA JOSÉ DUPRÉ 48,00 96,00 

50 02 LIVRO VAGA LUME - A TURMA DA RUA QUINZE 1 ATICA MAÇAL AQUINO 43,20 86,40 

51 02 LIVRO VAGA LUME - MENINO DE ASAS 1 ATICA HOMEROI HOMEM 46,00 92,00 

52 02 LIVRO VAGA LUME - O GRITO DO HIP HOP 1 ATICA LUIZ PUNTEL E FATIMA CHAGURI 43,20 86,40 

TOTAL DO LOTE 03 987,20 

LOTE 04 



 

 

53 02 LIVRO CONFUSÃO NA MONTANHA 1 CIRANDA CULTURAL CIRANDA CULTURAL 27,20 54,40 

54 02 LIVRO CUIDADO, LOBO! TEM UM VILÃO NO SEU LIVRO 1 CIRANDA CULTURAL JUDE EVANS 67,40 134,80 

55 02 LIVRO E SE EU SENTIR... FELICIDADE 1 CIRANDA CULTURAL PALOMA BLANCA 27,20 54,40 

56 02 LIVRO E SE EU SENTIR... MEDO 1 CIRANDA CULTURAL PALOMA BLANCA 27,20 54,40 

57 02 LIVRO E SE EU SENTIR... RAIVA 1 CIRANDA CULTURAL PALOMA BLANCA 27,20 54,40 

58 02 LIVRO E SE EU SENTIR... TRISTEZA 1 CIRANDA CULTURAL PALOMA BLANCA 27,20 54,40 

59 02 LIVRO MEU CACHORRO SUMIU! 1 CIRANDA CULTURAL ELIANDRO ROCHA 27,20 54,40 

60 02 LIVRO O DRAMA DE UM REFUGIADO 1 CIRANDA CULTURAL MOREIRA DE ACOPIARA 27,20 54,40 

61 02 LIVRO O LOBO LOBATO 1 CIRANDA CULTURAL DONALDO BUCHWEITZ 27,20 54,40 

62 02 LIVRO O LOBO LOBATO E OS TRÊS PORQUINHOS 1 CIRANDA CULTURAL DONALDO BUCHWEITZ 27,20 54,40 

63 02 LIVRO TULU 1 CIRANDA CULTURAL DONALDO BUCHWEITZ 27,20 54,40 

TOTAL DO LOTE 04 678,80 

LOTE 05 

64 02 LIVRO HISTÓRIAS DE SHAKESPEARE - A TEMPESTADE 1 COMPANHIA DAS LETRINHAS ANDREW MATTHEWS E TONY ROSS 29,50 59,00 

65 02 LIVRO HISTÓRIAS DE SHAKESPEARE - MUITO BARULHO POR NADA 1 COMPANHIA DAS LETRINHAS ANDREW MATTHEWS E TONY ROSS 29,50 59,00 

66 02 LIVRO HISTÓRIAS DE SHAKESPEARE - O MERCADOR DE VENEZA 1 COMPANHIA DAS LETRINHAS ANDREW MATTHEWS E TONY ROSS 29,50 59,00 

67 02 LIVRO NÓS AGORA SOMOS QUATRO 1 COMPANHIA DAS LETRINHAS LILLI L'ARRONGE 34,30 68,60 

TOTAL DO LOTE 05 245,60 

LOTE 06 

68 02 LIVRO O MENINO QUE LEVOU O MAR PARA O AVÔ 1 CORTEZ ERALDO MIRANDA 37,00 74,00 

TOTAL DO LOTE 06 74,00 

LOTE 07 

69 02 LIVRO NOITE NA TAVERNA (QUADRINHOS) - HQ 1 DCL 
ALVARES DE AZEVEDO - ADAPTACAO CARLOS 

PATATI 
29,00 58,00 

TOTAL DO LOTE 07 58,00 

LOTE 08 

70 02 LIVRO BEIJADOS PELO SOL 1 EDITORA DO BRASIL SA ROGERIO ANDRADE BARBOSA 35,60 71,20 

71 02 LIVRO OS PIOLHOS DA PRINCESA 1 EDITORA DO BRASIL SA ROSINHA 34,50 69,00 

72 02 LIVRO PAPO RETO E PAPO CURVO 1 EDITORA DO BRASIL SA JOAO LUIZ GUIMARAES 32,10 64,20 

TOTAL DO LOTE 08 204,40 

LOTE 09 

73 02 LIVRO A HISTÓRIA DE BALDONERA 1 EUREKA ENRIQUE G. BALLESTEROS 34,70 69,40 

74 02 LIVRO A HISTÓRIA DO GIGANTOSSAURUS 1 EUREKA JONNY DUDDLE - TRADUCAO: EDUARDO REIS SILVA 64,50 129,00 

75 02 LIVRO A SONECA PERFEITA 1 EUREKA PATO MENA 36,80 73,60 

76 02 LIVRO AS INCRÍVEIS IDEIAS DO SENHOR RAPOSO 1 EUREKA SUSANNA ISERN 36,80 73,60 

77 02 LIVRO AS SETE CAMAS DO RATINHO 1 EUREKA SUSANNA ISERN 36,80 73,60 



 

 

78 02 LIVRO AU AU MIAU 1 EUREKA BLANCA LACASA 36,80 73,60 

79 02 LIVRO BOA NOITE FLORESTA 1 EUREKA CARMEN SALDANA 39,20 78,40 

80 02 LIVRO BOA NOITE OCEANO 1 EUREKA CARMEN SALDANA 39,20 78,40 

81 02 COL COLEÇÃO QUEBRA CABEÇA 4 EUREKA EDUARDO REIS SILVA 99,20 198,40 

82 02 COL CONTE OUTRA VEZ 4 EUREKA RAMON M SCHEIDEMANTEL 145,60 291,20 

83 02 COL CONTE OUTRA VEZ 2 4 EUREKA RAMON M SCHEIDEMANTEL 145,60 291,20 

84 02 LIVRO DANIELA PIRATA 1 EUREKA SUSANNA ISERN 36,80 73,60 

85 02 LIVRO DENIS, SUA TURMA E O LIXO ZERO 1 EUREKA SIMA OSKAN 36,10 72,20 

86 02 LIVRO ESQUERDA, DIREITA PARA CANHOTOS E DESTROS 1 EUREKA SIRSEL TAS 35,40 70,80 

87 02 LIVRO EU QUERO UM DINOSSAURO 1 EUREKA JOSE CARLOS ANDRES 36,80 73,60 

88 02 LIVRO GIGANTOSAURUS A CAVERNA DOS RUGIDOS 1 EUREKA CARLY BLAKE E SAMUEL FREN 43,00 86,00 

89 02 LIVRO MEU URSINHO, MEU URSÃO 1 EUREKA MARGARITA DEL MAZO 36,40 72,80 

90 02 LIVRO NÃO FUI EU! 1 EUREKA DANIEL FEHR 36,80 73,60 

91 02 LIVRO O DIA EM QUE VOCÊ CHEGOU 1 EUREKA DOLORES BROWN 36,80 73,60 

92 02 LIVRO O QUE VOCÊ FARIA? 1 EUREKA JENNIFER MOORE-MALLINOS 34,60 69,20 

93 02 LIVRO O ZOOLOGICO DO LUAR 1 EUREKA MAUDIE POWELL-TUCK 46,20 92,40 

94 02 LIVRO SUPERMOUSE O ROUBO DO GRANDE QUEIJO 1 EUREKA M N TAHL 52,40 104,80 

TOTAL DO LOTE 09 2.293,00 

LOTE 10 

95 02 LIVRO DO JEITO QUE VOCÊ E 1 FORMATO TELMA GUIMARAES 38,70 77,40 

TOTAL DO LOTE 10 77,40 

LOTE 11 

96 02 LIVRO A LIBÉLULA E A TARTARUGA 1 FTD RUBEM ALVES 38,00 76,00 

97 02 LIVRO DONA BARATINHA 1 FTD ANA MARIA MACHADO 39,40 78,80 

98 02 LIVRO FESTA NO CÉU 1 FTD ANA MARIA MACHADO 39,40 78,80 

99 02 LIVRO O DECRETO DA ALEGRIA 1 FTD RUBEM ALVES 38,00 76,00 

100 02 LIVRO O DOMADOR DE MONSTROS 1 FTD ANA MARIA MACHADO 38,00 76,00 

101 02 LIVRO UM AMIGO PARA SEMPRE 1 FTD MARINA COLASANTI 42,50 85,00 

TOTAL DO LOTE 11 470,60 

LOTE 12 

102 02 LIVRO CONTE UMA FÁBULA 1 GIRASSOL CÉLIA RUIZ IBÁÑEZ 29,50 59,00 

103 02 COL TURMA DA MÔNICA - AMOR-PERFEITO 6 GIRASSOL PAULA FURTADO 130,80 261,60 

104 02 LIVRO TURMA DA MÔNICA - NARIZINHO ARREBITADO 1 GIRASSOL MONTEIRO LOBATO 31,80 63,60 

105 02 LIVRO TURMA DA MÔNICA - O SITIO DO PICA-PAU AMARELO 1 GIRASSOL 
MONTEIRO LOBATO ADAPTACAO: REGINA 

ZILBERMAN 
31,80 63,60 

TOTAL DO LOTE 12 447,80 



 

 

LOTE 13 

106 02 LIVRO BRINCANDO COM LÃS LINHAS E RETALHOS 1 GLOBAL THEREZA CHEMELLO 24,10 48,20 

107 02 LIVRO BRINCANDO COM PIPAS ORIENTAIS 1 GLOBAL SILVIO VOCE 24,10 48,20 

108 02 LIVRO BRINCANDO COM PIPAS PLANAS 1 GLOBAL SILVIO VOCE 24,10 48,20 

109 02 LIVRO CRIANÇA MEU AMOR 1 GLOBAL CECILIA MEIRELES 35,40 70,80 

110 02 LIVRO O OVO E O ANJO 1 GLOBAL BARTOLOMEU CAMPOS DE QUEIROS 32,20 64,40 

111 02 LIVRO QUEM PERDE GANHA 1 GLOBAL ANA MARIA MACHADO 33,00 66,00 

TOTAL DO LOTE 13 345,80 

LOTE 14 

112 02 LIVRO ALMANAQUE MALUQUINHO - PRA QUE DINHEIRO 1 GLOBINHO ZIRALDO 36,80 73,60 

113 02 LIVRO O GARIMPEIRO DO RIO DAS GARÇAS 1 GLOBINHO MONTEIRO LOBATO 34,00 68,00 

TOTAL DO LOTE 14 141,60 

LOTE 15 

114 02 LIVRO MEMÓRIAS DA EMÍLIA 1 GLOBO MONTEIRO LOBATO - ILUSTRACOES GUAZZELLI 34,00 68,00 

115 02 LIVRO UMA HISTÓRIA BRUXOLICA 1 GLOBO CLAUDIO FRAGATA 34,00 68,00 

TOTAL DO LOTE 15 136,00 

LOTE 16 

116 02 LIVRO EXPLORE O SISTEMA SOLAR 1 HAPPY BOOKS LOUISE FORSHAW 47,80 95,60 

117 02 LIVRO MEU PRIMEIRO ATLAS EM 3D 1 HAPPY BOOKS MARTINA HOGAN 47,80 95,60 

118 02 LIVRO NÃO ABRA ESTE LIVRO 1 HAPPY BOOKS ANDY LEE 29,90 59,80 

119 02 LIVRO PEQUENOS TESOUROS - O COELHINHO NOTURNO 1 HAPPY BOOKS ANA CRISTINA DE MATTOS RIBEIRO 21,00 42,00 

120 02 LIVRO SÉRIO NÃO ABRA ESSE LIVRO 1 HAPPY BOOKS ANDY LEE 29,50 59,00 

TOTAL DO LOTE 16 352,00 

LOTE 17 

121 02 COL CONTANDO HISTÓRIAS 8 MANDALA MANDALA 134,40 268,80 

122 02 COL E HORA DE LER 7 MANDALA VARIOS AUTORES 116,20 232,40 

123 02 COL HISTÓRIAS DA NATUREZA 4 MANDALA MELANIE JOYCE - TRADUCAO:EDUA 124,80 249,60 

124 02 LIVRO O DEVORADOR DE PIRATAS E A ARMADILHA DOURADA 1 MANDALA JONNY DUDDLE 52,40 104,80 

125 02 LIVRO O MANUAL DOS SENTIMENTOS - O QUE ELES SIGNIFICAM? 1 MANDALA JENNIFER MOORE MALLINOS / GUSTAVO MAZALI 39,80 79,60 

126 02 LIVRO O RITMO DA CHUVA 1 MANDALA GRAHAME BAKER-SMITTH 37,80 75,60 

127 02 LIVRO PERCIVAL A LAGARTA SEM GRAÇA 1 MANDALA GORDON VOLKE 33,90 67,80 

128 02 LIVRO SELVAGEM COMO O VENTO 1 MANDALA GRAHAME BAKER SMITH 38,70 77,40 

TOTAL DO LOTE 17 1.156,00 

LOTE 18 

129 02 COL PALAVRA CANTADA - MÁXIMO MUSICO 3 MELBOOKS HALLFRIDUR OLAFSDOTTIR 62,90 125,80 

TOTAL DO LOTE 18 125,80 



 

 

LOTE 19 

130 02 LIVRO A ELEIÇÃO NA SELVA 1 MELHORAMENTOS SANDRINE DUMAS ROY 28,00 56,00 

131 02 LIVRO A FANTÁSTICA FÁBRICA DE VIDROS 1 MELHORAMENTOS PATRICIA ENGEL SECCO 36,10 72,20 

132 02 LIVRO A MENINA QUE ACORDAVA PALAVRAS 1 MELHORAMENTOS NANI 34,70 69,40 

133 02 LIVRO AS AVENTURAS DO BONEQUINHO DO BANHEIRO 1 MELHORAMENTOS ZIRALDO 41,30 82,60 

134 02 LIVRO AS PERNAS DE PAU DO NICOLAU 1 MELHORAMENTOS ÉRIC PUYBARET 39,30 78,60 

135 02 LIVRO DE GRÃO EM GRÃO O SUCESSO VEM NA MÃO 1 MELHORAMENTOS KATIE SMITH MILWAY 34,00 68,00 

136 02 LIVRO FABULAS DE AMIZADE 1 MELHORAMENTOS DISNEY 34,80 69,60 

137 02 LIVRO FÁBULAS DE HONESTIDADE 1 MELHORAMENTOS DISNEY 34,80 69,60 

138 02 LIVRO FLICTS 1 MELHORAMENTOS ZIRALDO 35,80 71,60 

139 02 LIVRO MENINA DAS ESTRELAS 1 MELHORAMENTOS ZIRALDO 44,90 89,80 

140 02 LIVRO MENINA NINA 1 MELHORAMENTOS ZIRALDO 41,20 82,40 

141 02 LIVRO O CAMELO, O BURRO E A AGUIA 1 MELHORAMENTOS MERLI 31,90 63,80 

142 02 LIVRO O GATO, O PORCO E A PORCARIA 1 MELHORAMENTOS SERGIO MERLI 31,90 63,80 

143 02 LIVRO O GRANDE LIVRO DAS BOAS MANEIRAS 1 MELHORAMENTOS OLO 42,80 85,60 

144 02 LIVRO O MENINO MALUQUINHO 1 MELHORAMENTOS ZIRALDO 35,50 71,00 

145 02 LIVRO O MENINO MARROM 1 MELHORAMENTOS ZIRALDO 35,50 71,00 

146 02 LIVRO O MENINO QUADRADINHO 1 MELHORAMENTOS ZIRALDO 41,80 83,60 

147 02 LIVRO OUTRO COMO EU SÓ DAQUI A MIL ANOS 1 MELHORAMENTOS ZIRALDO 41,10 82,20 

148 02 LIVRO RITA NÃO GRITA 1 MELHORAMENTOS FLAVIA MUNIZ 26,10 52,20 

149 02 LIVRO UM CANTINHO SÓ PRA MIM 1 MELHORAMENTOS RUTH ROCHA E ZIRALDO 42,00 84,00 

150 02 LIVRO UMA PROFESSORA MUITO MALUQUINHA 1 MELHORAMENTOS ZIRALDO 46,10 92,20 

TOTAL DO LOTE 19 1.559,20 

LOTE 20 

151 02 LIVRO A BRUXA ZELDA E OS 80 DOCINHOS 1 MODERNA EVA FURNARI 46,10 92,20 

152 02 LIVRO HISTÓRIAS DA TERRA E DO CÉU 1 MODERNA DOUGLAS TUFANO 42,70 85,40 

TOTAL DO LOTE 20 177,60 

LOTE 21 

153 02 LIVRO 
A JORNADA DE OLÍVIA - A MENINA QUE NÃO SE FECHOU 

PARA O MUNDO 
1 NOVO SECULO ELIANE GOMES 34,90 69,80 

TOTAL DO LOTE 21 69,80 

LOTE 22 

154 02 LIVRO A MÃO E A LUVA EM QUADRINHOS 1 PEIROPOLIS 
MACHADO DE ASSIS - POR ALEX MIR E ALEX 

GENARO 
39,60 79,20 

TOTAL DO LOTE 22 79,20 

LOTE 23 



 

 

155 02 LIVRO A PRINCESA DESEJOSA 1 PROJETO CRISTINA BIAZETTO 29,70 59,40 

156 02 LIVRO ESQUISITA COMO EU 1 PROJETO MARTHA MEDEIROS 29,90 59,80 

157 02 LIVRO LOBO DE ESTIMAÇÃO 1 PROJETO HELOISA PRIETO 28,70 57,40 

TOTAL DO LOTE 23 176,60 

LOTE 24 

158 02 LIVRO 
MUDANÇAS NO GALINHEIRO MUDAM AS COISAS POR 

INTEIRO 
1 ROVELLE SYLVIA ORTHOF 36,00 72,00 

159 02 LIVRO MULA SEM CABEÇA 1 ROVELLE SYLVIA ORTHOF 36,00 72,00 

160 02 LIVRO VOVÓ VIAJA E NÃO SAI DE CASA? 1 ROVELLE SYLVIA ORTHOF 31,00 62,00 

TOTAL DO LOTE 24 206,00 

LOTE 25 

161 02 LIVRO DOROTEIA A CENTOPEIA 1 SALAMANDRA ANA MARIA MACHADO 44,00 88,00 

162 02 LIVRO SEVERINO FAZ CHOVER 1 SALAMANDRA ANA MARIA MACHADO 45,00 90,00 

TOTAL DO LOTE 25 178,00 

LOTE 26 

163 02 LIVRO A VOZ DO SILENCIO 1 SCIPIONE GOSELDA LAPORTA NICOLELIS 42,00 84,00 

164 02 LIVRO O CORCUNDA DE NOTRE-DAME 1 SCIPIONE VICTOR HUGO 44,00 88,00 

165 02 LIVRO O FANTASMA DA TORRE 1 SCIPIONE GOSELDA LAPORTA NICOLELIS 42,00 84,00 

166 02 LIVRO O MENINO QUE FUROU O CÉU 1 SCIPIONE CARRASCOZA,JOAO LUIS ANZANELLO 41,00 82,00 

167 02 LIVRO O PRINCIPE E OMENDIGO 1 SCIPIONE MARK TWIN 42,00 84,00 

TOTAL DO LOTE 26 422,00 

LOTE 27 

168 02 COL FANTOCHES E CONTOS 4 TODOLIVRO KELLY CASWELL 196,00 392,00 

TOTAL DO LOTE 27 392,00 

LOTE 28 

169 02 LIVRO A GALINHA AFLITA 1 TRIBOS MARY FRANÇA 29,40 58,80 

170 02 LIVRO A GRAVATA BORBOLETA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 34,60 69,20 

171 02 LIVRO A MENINA QUE INVENTAVA NOMES 1 TRIBOS ALEX LUTKUS LEO CUNHA 33,10 66,20 

172 02 LIVRO A NUVEM QUE NÃO QUERIA CHOVER 1 TRIBOS MICHELE IACOCCA 33,10 66,20 

173 02 LIVRO A PATA 1 TRIBOS MARY FRANÇA 29,40 58,80 

174 02 LIVRO A PESCARIA 1 TRIBOS MARY FRANÇA E ELIARDO  FRANÇA 29,10 58,20 

175 02 LIVRO A VACA MALHADA 1 TRIBOS MARY FRANÇA 29,40 58,80 

176 02 LIVRO ALFABETO POÉTICO DOS NOMES 1 TRIBOS PABLO MORENO 38,30 76,60 

177 02 LIVRO AS AVENTURAS DE GULLIVER EM LILLIPUT 1 TRIBOS LEO CUNHA 33,00 66,00 

178 02 LIVRO BALAIO DE GATO 1 TRIBOS MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 29,10 58,20 

179 02 LIVRO BAMMM! A BANDA MAIS MONSTRUOSA DO MUNDO 1 TRIBOS ALEX LUTKUS LEO VUNHA PENELOPE MARTINS 33,20 66,40 



 

 

180 02 LIVRO BICHO FALANTE - A APOSTA DO MACACO 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

181 02 LIVRO BICHO FALANTE - A DIVISÃO DAS JABUTICABAS 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

182 02 LIVRO BICHO FALANTE - BICHO ESCONDIDO 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

183 02 LIVRO BICHO FALANTE - FUTEBOL DE BICHOS 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

184 02 LIVRO BICHO FALANTE - GIRAFAFA GIRAFAFINHA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

185 02 LIVRO BICHO FALANTE - HELINHO E A CEGONHA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

186 02 LIVRO BICHO FALANTE - O TAMANDUÁ E AS FORMIGAS 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

187 02 LIVRO BICHO FALANTE - O URSINHO MIXILIM 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

188 02 LIVRO BICHO FALANTE - PATA TI E PATA TA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

189 02 LIVRO BICHO FALANTE - TITA A TRUTA CURIOSA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

190 02 LIVRO BICHO FALANTE - UMA CARTA PARA O REI 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

191 02 LIVRO BICHO FALANTE - UMA CASA PARA DOIS 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,90 39,80 

192 02 LIVRO CADÊ O RATO 1 TRIBOS MARY FRANÇA 29,40 58,80 

193 02 COL COLEÇÃO - REINAÇÕES DA GAROTADA 12 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 214,80 429,60 

194 02 LIVRO EU NUNCA VOU TE DEIXAR 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 34,60 69,20 

195 02 LIVRO FELIZ ANIVERSÁRIO 1 TRIBOS MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 29,10 58,20 

196 02 LIVRO MEU QUERIDO ROBÔ 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA / MOACIR RODRIGUES 36,30 72,60 

197 02 LIVRO NA BEIRA DO RIO 1 TRIBOS MARY FRANÇA 29,60 59,20 

198 02 LIVRO NÃO SE MATA NA MATA LEMBRANÇAS DE RONDOM 1 TRIBOS ANA MARIA MACHADO 35,20 70,40 

199 02 LIVRO O GATO VIU ... 1 TRIBOS MARY FRANÇA 29,40 58,80 

200 02 LIVRO O HOMEM MONTANHA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 36,40 72,80 

201 02 LIVRO O MAIS BONITO 1 TRIBOS MARY FRABNCA 29,40 58,80 

202 02 LIVRO O MENINO QUE VIROU ESCRITOR 1 TRIBOS ANA MARIA MACHADO 33,00 66,00 

203 02 LIVRO O MOÇO DO CORREIO E A MOÇA DA CASA DE TIJOLINHO 1 TRIBOS RICARDO AZEVEDO 33,00 66,00 

204 02 LIVRO O OVO 1 TRIBOS MARY FRANÇA 29,40 58,80 

205 02 LIVRO O REI DESCALÇO 1 TRIBOS PABLO MORENO 34,00 68,00 

206 02 LIVRO OS ATLETAS 1 TRIBOS MARY FRANÇA 29,40 58,80 

207 02 LIVRO OS TRÊS IRMÃOS / O SUAVE MILAGRE / A AIA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA / MOACIR RODRIGUES 36,30 72,60 

208 02 LIVRO 
PALMAS PARA JOÃO CRISTIANO - PARA HANS CHRISTIAN 

ANDERSEN 
1 TRIBOS ANA MARIA MACHADO 33,80 67,60 

209 02 LIVRO 
POBRE CACHORRINHA! / A FICHA MAIS BONITA / A 

VENDEDORA DE FÓSFOROS 
1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA / MOACIR RODRIGUES 36,40 72,80 

210 02 LIVRO PROMESSA MACABRA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA / MOACIR RODRIGUES 36,40 72,80 

211 02 LIVRO QUE BRINCADEIRA 1 TRIBOS MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 29,10 58,20 

212 02 LIVRO SEM PÉ NEM CABEÇA 1 TRIBOS SANDRA CORDEIRO 29,10 58,20 

213 02 COL SERIE CORRE CUTIA 9 TRIBOS MARY FRANÇA 252,00 504,00 



 

 

214 02 LIVRO UM HOMEM SEM CONSCIÊNCIA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 34,60 69,20 

215 02 LIVRO 
UMA BOA NOITE DE SONO - O CHAVEIRO DOURADO - O 

SACRIFÍCIO DE UMA CRIANÇA 
1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 36,20 72,40 

216 02 LIVRO 
UMA CARTA PARA O VOVÔ -BENDITA PROFESSORA - A 

DECISÃO 
1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 36,20 72,40 

TOTAL DO LOTE 28 3.627,20 

LOTE 29 

217 02 LIVRO A MARAVILHOSA E HORRIPILANTE CASA DA VOVÓ 1 VIZU MERITXELL MARTÍ 59,90 119,80 

218 02 LIVRO ARGH ESTEGOSSAURO 1 VIZU VIZU EDITORA 51,20 102,40 

219 02 COL AS AVENTURAS DO URSO FLORÊNCIO 4 VIZU 
GARRY FLEMING - TRADUCAO - RUTH 

MARSCHALEK 
136,00 272,00 

220 02 LIVRO AU AU COMO FALAR "CACHORRES" 1 VIZU JONATHAN IRWIN 33,70 67,40 

221 02 COL BLIP E PIP 3 VIZU NATALIE JANE PARKER 92,80 185,60 

222 02 LIVRO CHOMP APATOSSAURO 1 VIZU VIZU EDITORA 52,20 104,40 

223 02 COL COLEÇÃO MATEMÁTICA DIVERTIDA 5 VIZU ALISA BALDWIN E MIKE POLITO 89,70 179,40 

224 02 LIVRO CONHECENDO O MUNDO AQUÁTICO 1 VIZU PETRA BARTIKOVÁ 49,60 99,20 

225 02 LIVRO CONHECENDO O MUNDO SUBTERRÂNEO 1 VIZU PETRA BARTIKOVÁ 49,60 99,20 

226 02 LIVRO DESBRAVANDO OS CORAIS 1 VIZU RADKA PIRO 49,60 99,20 

227 02 LIVRO ECO O GOLFINHO 1 VIZU NATALIE JANE PARKER 28,40 56,80 

228 02 LIVRO ENTRE TRONCOS E TOCOS 1 VIZU MAGDA GARGULAKPVÁ 49,60 99,20 

229 02 LIVRO ERA UMA VEZ UM LEÃO 1 VIZU KARL NEWSON 33,80 67,60 

230 02 LIVRO EXPLORANDO A MONTANHA 1 VIZU LENKA CHYTILOVÁ 49,60 99,20 

231 02 LIVRO FLIC, O PORCO-ESPINHO 1 VIZU OZGE BAHAR SUNAR 33,80 67,60 

232 02 LIVRO GRRR TRICERATOPE 1 VIZU VIZU EDITORA 51,20 102,40 

233 02 COL LER E BOM! 10 VIZU VÁRIOS AUTORES 249,50 499,00 

234 02 LIVRO MEU PEQUENO CORAÇÃO PARTIDO 1 VIZU ELIF YEMENICI 33,80 67,60 

235 02 LIVRO MUU COMO FALAR "VAQUES" 1 VIZU JONATHAN IRWIN 33,70 67,40 

236 02 LIVRO O URSO E O PIANO 1 VIZU DAVID LITCHFIELD 34,20 68,40 

237 02 LIVRO QUERIDA TERRA 1 VIZU ISABEL OTTER 36,50 73,00 

238 02 LIVRO ROAR TIRANOSSAURO REX 1 VIZU VIZU EDITORA 51,20 102,40 

239 02 LIVRO SE EU FOSSE UMA NUVEM 1 VIZU ELIF YEMENICI 33,90 67,80 

240 02 LIVRO TEDDY E A GRANDE ENCHENTE 1 VIZU KATARINA MACUROVÁ 37,90 75,80 

241 02 LIVRO UMA AVENTURA NO ESPAÇO 1 VIZU HELEN CATT 49,80 99,60 

TOTAL DO LOTE 29 2.942,40 

TOTAL BIBLIOTECA ENSINO FUNDAMENTAL 21.452,00 

LIVROS BIBLIOTECA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 



 

 

LOTE 30 

242 01 COL SERIE INSETOS DO BEM 6 AGAQUE JOSE ANTONIO SAIA SIQUEIRA E BARBARA 136,40 136,40 

TOTAL DO LOTE 30 136,40 

LOTE 31 

243 01 LIVRO 
O ELEFANTE E A PORQUINHA - PREPARADO PARA BRINCAR LA 

FORA 
1 ALFAGUARA MO WILLEMS 29,00 29,00 

TOTAL DO LOTE 31 29,00 

LOTE 32 

244 01 COL COLEÇÃO MENINOS DA LUA 6 ARTELER MICHELE IACOCCA 225,00 225,00 

TOTAL DO LOTE 32 225,00 

LOTE 33 

245 01 LIVRO CIRCULO 1 BLU EDITORA BLU EDITORA 59,80 59,80 

246 01 LIVRO ESTRELA 1 BLU EDITORA BLU EDITORA 59,80 59,80 

247 01 LIVRO LILI, A OVELHINHA 1 BLU EDITORA CRISTINA KLEIN 59,80 59,80 

248 01 LIVRO LOLA, A VAQUINHA 1 BLU EDITORA CRISTINA KLEIN 59,80 59,80 

249 01 LIVRO PEPI, O PORQUINHA 1 BLU EDITORA CRISTINA KLEIN 59,80 59,80 

250 01 LIVRO QUADRADO 1 BLU EDITORA BLU EDITORA 59,80 59,80 

251 01 LIVRO TRIANGULO 1 BLU EDITORA BLU EDITORA 59,80 59,80 

TOTAL DO LOTE 33 418,60 

LOTE 34 

252 01 LIVRO QUANDO ME SINTO AMADO 1 CIRANDA CULTURAL TRACE MARONEY 48,70 48,70 

253 01 LIVRO QUANDO ME SINTO BONDOSO 1 CIRANDA CULTURAL TRACE MARONEY 48,70 48,70 

254 01 LIVRO QUANDO ME SINTO DECEPCIONADO 1 CIRANDA CULTURAL TRACE MARONEY 48,70 48,70 

255 01 LIVRO QUANDO ME SINTO FELIZ 1 CIRANDA CULTURAL TRACE MARONEY 48,70 48,70 

256 01 LIVRO QUANDO ME SINTO IRRITADO 1 CIRANDA CULTURAL TRACE MARONEY 48,70 48,70 

257 01 LIVRO QUANDO ME SINTO NERVOSO 1 CIRANDA CULTURAL TRACE MARONEY 48,70 48,70 

258 01 LIVRO QUANDO ME SINTO SOZINHO 1 CIRANDA CULTURAL TRACE MARONEY 48,70 48,70 

259 01 LIVRO QUANDO ME SINTO TRISTE 1 CIRANDA CULTURAL TRACE MARONEY 48,70 48,70 

TOTAL DO LOTE 34 389,60 

LOTE 35 

260 01 LIVRO NOS AGORA SOMOS QUATRO 1 COMPANHIA DAS LETRINHAS LILLI L'ARRONGE 33,00 33,00 

261 01 LIVRO 
O ELEFANTE E A PORQUINHA - UM GRANDALHAO PEGOU 

MINHA BOLA 
1 COMPANHIA DAS LETRINHAS MO WILLEMS 28,30 28,30 

TOTAL DO LOTE 35 61,30 

LOTE 36 

262 01 LIVRO AS FAMILIAS DO MUNDINHO 1 DCL INGRID BIESEMEYER BELLINGHAUSEN 21,00 21,00 



 

 

263 01 LIVRO O MUNDINHO 1 DCL INGRID BIESEMEYER BELLINGHAUSEN 21,00 21,00 

264 01 LIVRO O MUNDINHO DE BOAS ATITUDES 1 DCL INGRID BIESEMEYER BELLINGHAUSEN 21,00 21,00 

265 01 LIVRO O MUNDINHO E OS BICHINHOS DE JARDIM 1 DCL INGRID BIESEMEYER BELLINGHAUSEN 21,00 21,00 

266 01 LIVRO UM MUNDINHO DE PAZ 1 DCL INGRID BIESEMEYER BELLINGHAUSEN 21,00 21,00 

267 01 LIVRO UM MUNDINHO PARA TODOS 1 DCL INGRID BIESEMEYER BELLINGHAUSEN 29,80 29,80 

268 01 LIVRO UM MUNDINHO SEM BULLYING 1 DCL INGRID BIESEMEYER BELLINGHAUSEN 21,00 21,00 

TOTAL DO LOTE 36 155,80 

LOTE 37 

269 01 LIVRO A CARRUAGEM DA CINDERELA 1 EUREKA RAMON M. SCHEIDEMANTEL 36,40 36,40 

270 01 LIVRO A ESTRADA DE TIJOLOS AMARELOS 1 EUREKA RAMON M. SCHEIDEMANTEL 36,40 36,40 

271 01 LIVRO A VISITA DE CACHINOS DOURADOS 1 EUREKA RAMON M. SCHEIDEMANTEL 36,40 36,40 

272 01 LIVRO AS CASAS DOS TRES PORQUINHOS 1 EUREKA RAMON M. SCHEIDEMANTEL 36,40 36,40 

273 01 LIVRO AS CORES DO ARCO-IRIS 1 EUREKA VIVIANE MACHADO 34,90 34,90 

274 01 LIVRO AS CORES DO OCEANO 1 EUREKA VIVIANE MACHADO 34,90 34,90 

275 01 LIVRO BOCA DE SIRI 1 EUREKA RAMON M. SCHEIDEMANTEL 32,60 32,60 

276 01 COL COLEÇÃO OS SETE ANÕES 8 EUREKA EUREKA 184,70 184,70 

277 01 LIVRO LIVRO QUEBRA - CABEÇA OS DINOSSAUROS 1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA 26,00 26,00 

278 01 LIVRO LIVRO QUEBRA - CABEÇA LA NA FAZENDA 1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA 26,00 26,00 

279 01 LIVRO LIVRO QUEBRA - CABEÇA OS TRES PORQUINHOS 1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA 26,00 26,00 

280 01 LIVRO LIVRO QUEBRA - CABEÇA UNI O UNICORNIO 1 EUREKA MERCELLE SILVEIRA 26,00 26,00 

281 01 LIVRO NA BOCA DO POLVO 1 EUREKA RAMON M SCHEIDEMANTEL 32,60 32,60 

282 01 COL NOBRES SENTIMENTOS 4 EUREKA VÁRIOS AUTORES 147,20 147,20 

283 01 LIVRO O BONECO DE GEPETO 1 EUREKA RAMON M. SCHEIDEMANTEL 36,40 36,40 

284 01 LIVRO O GALO TITO 1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA 31,00 31,00 

285 01 LIVRO O JOVEM CISNE 1 EUREKA RAMON M. SCHEIDEMANTEL 36,40 36,40 

286 01 LIVRO O TRAVESSEIRO DA FAZENDA 1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA 73,20 73,20 

287 01 LIVRO O TRAVESSEIRO DOS TRÊS PORQUINHOS 1 EUREKA EDUARDO REIS SILVA 73,20 73,20 

288 01 LIVRO PELA ESTRADA AFORA 1 EUREKA RAMON M. SCHEIDEMANTEL 36,40 36,40 

289 01 LIVRO UMA DOCE CASINHA 1 EUREKA RAMON M. SCHEIDEMANTEL 36,40 36,40 

290 01 LIVRO UMA DOCE TRAVESSURA 1 EUREKA RAMON M. SCHEIDEMANTEL 38,70 38,70 

291 01 COL VALORES DO MUNDO 4 EUREKA DANIEL FEHR 147,20 147,20 

TOTAL DO LOTE 37 1.225,40 

LOTE 38 

292 01 LIVRO DIFERENTE UM LIVRO COM ABAS 1 GIRASSOL MICHAEL BUXTON 41,00 41,00 

293 01 LIVRO HISTÓRIAS PARA 1 ANO 1 GIRASSOL MANDY ARCHER 41,00 41,00 

294 01 LIVRO HISTÓRIAS PARA 2 ANO 1 GIRASSOL MANDY ARCHER 41,00 41,00 



 

 

295 01 LIVRO HISTÓRIAS PARA 3 ANO 1 GIRASSOL MANDY ARCHER 41,00 41,00 

296 01 LIVRO HISTÓRIAS PARA 4 ANO 1 GIRASSOL MANDY ARCHER 41,00 41,00 

TOTAL DO LOTE 38 205,00 

LOTE 39 

297 01 LIVRO A ROUPA DO REI 1 GLOBAL MARY FRANCA E ELIARDO FRANCA 23,00 23,00 

298 01 LIVRO BRINCANDO COM ENFEITES PARA FESTA 1 GLOBAL A CARLOS GÊNOVA 24,10 24,10 

299 01 LIVRO BRINCANDO COM PIPAS DECORATIVAS 1 GLOBAL SILVIO VOCE 24,10 24,10 

300 01 LIVRO FOGE TATU 1 GLOBAL MARY FRANCA E ELIARDO FRANCA 23,00 23,00 

301 01 LIVRO O JABUTI NA ROCA 1 GLOBAL MARY FRANCA E LUCAS FRANCA 21,00 21,00 

302 01 LIVRO O MACACO 1 GLOBAL MARY FRANCA E LUCAS FRANCA 21,00 21,00 

TOTAL DO LOTE 39 136,20 

LOTE 40 

303 01 LIVRO MEU PRIMEIRO MALUQUINHO EM QUADRINHOS 1 GLOBO ZIRALDO 37,80 37,80 

TOTAL DO LOTE 40 37,80 

LOTE 41 

304 01 LIVRO COMO VOCÊ SE SENTE 1 HAPPY BOOKS RUTH MARSCHALEK 24,20 24,20 

305 01 LIVRO DOCES FILHOTES DE PANO - GIRAFA 1 HAPPY BOOKS TRADUCAO: ANA CRISTINA DE MATTOS RIBEIRO 31,20 31,20 

306 01 LIVRO LIVRO SANFONA - LEÃOZINHO 1 HAPPY BOOKS ANA CRISTINA DE MATTOS RIBEIRO 42,40 42,40 

307 01 LIVRO MEU DOCE LIVRO - SANFONADO 1 HAPPY BOOKS TRADUCAO: ANA CRISTINA DE MATTOS RIBEIRO 42,80 42,80 

308 01 LIVRO MEU FANTOCHE DE PANO: LEAO 1 HAPPY BOOKS TRADUCAO: ANA CRISTINA DE MATTOS RIBEIRO 42,10 42,10 

309 01 LIVRO NANINHA O URSINHO ESPORTISTA 1 HAPPY BOOKS ANA CRISTINA DE MATTOS RIBEIRO 47,80 47,80 

310 01 LIVRO PEQUENOS GIGANTES - MEU PRIMEIRO LIVRO DE BRINCAR 1 HAPPY BOOKS IGLOO BOOKS LTD 35,70 35,70 

311 01 LIVRO QUEM VOCE VE 1 HAPPY BOOKS TRADUCAO: ANA CRISTINA DE MATTOS RIBEIRO 42,00 42,00 

TOTAL DO LOTE 41 308,20 

LOTE 42 

312 01 LIVRO 1 2 3 OS NÚMEROS EM INGLÊS 1 MANDALA MANDALA 38,70 38,70 

313 01 LIVRO A ALEGRIA DO GOLFINHO 1 MANDALA IGLOO BOOKS LTD 32,20 32,20 

314 01 LIVRO A B C AS PRIMEIRAS PALAVRAS EM INGLÊS 1 MANDALA MANDALA 38,70 38,70 

315 01 LIVRO A CAUDA DA BALEIA 1 MANDALA MANDALA 89,40 89,40 

316 01 LIVRO A PEQUENA CORUJINHA 1 MANDALA MAKE BELIEVE IDEAS 44,30 44,30 

317 01 LIVRO ABANANDO O RABINHO 1 MANDALA MANDALA 89,40 89,40 

318 01 LIVRO ADIVINHE QUE É - ANIMAIS DA FAZENDA 1 MANDALA RETTORE AS 82,60 82,60 

319 01 LIVRO ADIVINHE QUE É - ANIMAIS DA SELVA 1 MANDALA RETTORE AS 82,60 82,60 

320 01 COL APERTE BEM! 4 MANDALA JENNY COPPER 196,40 196,40 

321 01 LIVRO APRENDENDO COM A RAPOSINHA 1 MANDALA TEXTO DE ROSIE GREENING 54,90 54,90 

322 01 LIVRO AS BRINCADEIRAS DA RATINHA 1 MANDALA MANDALA 32,20 32,20 



 

 

323 01 LIVRO AS CORES EM INGLÊS 1 MANDALA MANDALA 38,70 38,70 

324 01 LIVRO AS FORMAS EM INGLÊS 1 MANDALA MANDALA 38,70 38,70 

325 01 LIVRO BOA NOITE 1 MANDALA RETTORE AS 98,70 98,70 

326 01 LIVRO BRILHA BRILHA ESTRELINHA 1 MANDALA JO MOON 36,40 36,40 

327 01 LIVRO BRINCANDO E SONHANDO COM OS PINGOS 1 MANDALA MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 34,60 34,60 

328 01 LIVRO CACHORRINHO TITO 1 MANDALA KENNY RETTORE 110,00 110,00 

329 01 COL COLEÇÃO CAROCHINHA 4 MANDALA GIOVANNA MANTEGAZZA 150,80 150,80 

330 01 LIVRO DURMA BEM COELHINHO! 1 MANDALA MANDALA 98,70 98,70 

331 01 LIVRO DURMA BEM URSINHO! 1 MANDALA MANDALA 98,70 98,70 

332 01 LIVRO E ASSIM QUE SE JOGA BASQUETE 1 MANDALA RAMON M SCHEIDEMANTEL 38,60 38,60 

333 01 LIVRO E ASSIM QUE SE JOGA FUTEBOL 1 MANDALA RAMON M SCHEIDEMANTEL 38,60 38,60 

334 01 LIVRO E ASSIM QUE SE JOGA VOLEI 1 MANDALA RAMON M SCHEIDEMANTEL 38,60 38,60 

335 01 LIVRO ISSO SIM, ISSO NÃO 1 MANDALA MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 34,60 34,60 

336 01 LIVRO LIVRO QUEBRA-CABEÇAS - OS PINTINHOS DA FAZENDA 1 MANDALA IGLOO BOOKS 58,60 58,60 

337 01 LIVRO LIVRO QUEBRA-CABEÇAS - UNICÓRNIOS E FADAS 1 MANDALA IGLOO BOOKS 58,60 58,60 

338 01 LIVRO MEU PRIMEIRO LIVRO DE NÚMEROS 1 2 3 1 MANDALA MANDALA 63,80 63,80 

339 01 LIVRO MEU PRIMEIRO LIVRO DE PALAVRAS 1 MANDALA MANDALA 63,80 63,80 

340 01 COL MEUS PRIMEIROS SENTIMENTOS 4 MANDALA MICHAEL BUXTON 143,60 143,60 

341 01 LIVRO MINHAS HISTÓRIAS MÁGICAS 1 MANDALA IGLOO BOOKS 33,80 33,80 

342 01 LIVRO MINHAS LINDAS HISTÓRIAS 1 MANDALA IGLOO BOOKS 33,80 33,80 

343 01 COL MOSTRE O CAMINHO 4 MANDALA MANDALA 149,70 149,70 

344 01 LIVRO O PASSEIO DE BARCO 1 MANDALA REBECCA WEERASEKERA 37,80 37,80 

345 01 LIVRO O QUE É ISSO GATINHO 1 MANDALA JAMES NEWMAN GRAY 42,30 42,30 

346 01 LIVRO O QUE SERA - OS PINGOS 1 MANDALA MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 34,60 34,60 

347 01 LIVRO O SITIO DOS PINGOS 1 MANDALA MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 34,60 34,60 

348 01 LIVRO O TRATOR 1 MANDALA REBECCA WEERASEKERA 37,80 37,80 

349 01 LIVRO O URSINHO LUCA 1 MANDALA KENNY RETTORE 110,00 110,00 

350 01 LIVRO PANDA BUBI 1 MANDALA KENNY RETTORE 110,00 110,00 

351 01 LIVRO POM POM: ANIMAIS 1 MANDALA MANDALA 56,00 56,00 

352 01 LIVRO POM POM: VEICÚLOS 1 MANDALA MANDALA 56,00 56,00 

TOTAL DO LOTE 42 2.761,90 

LOTE 43 

353 01 COL SERIE BEBE MALUQUINHO C/ 8 VOL 8 MELHORAMENTOS ZIRALDO 176,00 176,00 

354 01 COL SERIE BICHIM 12 MELHORAMENTOS ZIRALDO 278,00 278,00 

355 01 COL SERIE LER E BRINCAR 12 MELHORAMENTOS RUTH ROCHA E ANA FLORA 132,00 132,00 

356 01 LIVRO TARSILINHA E AS CORES 1 MELHORAMENTOS PATRICIA SECCO E TARSILINHA DO AMARAL 28,10 28,10 



 

 

357 01 LIVRO TARSILINHA E AS FORMAS 1 MELHORAMENTOS PATRICIA SECCO E TARSILINHA DO AMARAL 28,10 28,10 

TOTAL DO LOTE 43 642,20 

LOTE 44 

358 01 LIVRO A HISTORIA DE PEPPA 1 SALAMANDRA MARK BAKER E NEVILLE ASTLEY 18,00 18,00 

359 01 LIVRO BRINCANDO COM PEPPA - ATIVIDADES 1 SALAMANDRA LENICE BUENO 17,00 17,00 

360 01 LIVRO PEPPA A MAIOR POCA DE LAMA DO MUNDO 1 SALAMANDRA MARK BAKER E NEVILLE ASTLEY 18,00 18,00 

361 01 LIVRO PEPPA E A FADA DOS DENTES 1 SALAMANDRA MARK BAKER 18,00 18,00 

362 01 LIVRO PEPPA E A FESTA DO PIJAMA 1 SALAMANDRA MARK BAKER E NEVILLE ASTLEY 18,00 18,00 

363 01 LIVRO PEPPA NA PISCINA 1 SALAMANDRA MARK BAKER E NEVILLE ASTLEY 18,00 18,00 

TOTAL DO LOTE 44 107,00 

LOTE 45 

364 01 LIVRO BIBI BRINCA COM MENINOS 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS 39,60 39,60 

365 01 LIVRO BIBI COME DE TUDO 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS 39,60 39,60 

366 01 LIVRO BIBI COMPARTILHA SUAS COISAS 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS 39,60 39,60 

367 01 LIVRO BIBI CORTA O CABELO 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS 39,60 39,60 

368 01 LIVRO BIBI VAI PARA ESCOLA 1 SCIPIONE ALEJANDRO ROSAS 39,60 39,60 

369 01 LIVRO DENTRO DA CASA TEM 1 SCIPIONE MARCIA ALEVI 38,70 38,70 

370 01 LIVRO GANHEI UMA MENINA! 1 SCIPIONE TEREZA YAMASHITA E LUIZ BRAS 34,50 34,50 

TOTAL DO LOTE 45 271,20 

LOTE 46 

371 01 LIVRO ADIVINHE QUEM NA FAZENDA 1 TODOLIVRO JAENNETTE ROWE 41,00 41,00 

372 01 LIVRO ADIVINHE QUEM NO ZOOLOGICO 1 TODOLIVRO JEANNETTE ROWE 41,00 41,00 

373 01 LIVRO CAUDAS FOFINHAS - NA SELVA 1 TODOLIVRO ANA CRISTINA DE MATTOS RIBEIRO 43,20 43,20 

374 01 COL COLEÇÃO HAPPY BABY 4 TODOLIVRO KARIN E REES DE AZEVEDO 159,00 159,00 

375 01 LIVRO COMO E BOM APRENDER - MEUS PRIMEIROS NUMEROS 1 TODOLIVRO JEANNETTE ROWE 29,00 29,00 

376 01 LIVRO COMO E BOM APRENDER - MINHAS PRIMEIRAS PALAVRAS 1 TODOLIVRO JEANNETTE ROWE 29,00 29,00 

377 01 LIVRO ESPIADINHA NA FLORESTA 1 TODOLIVRO TODO LIVRO 43,20 43,20 

378 01 COL INÍCIOS BRILHANTES 4 TODOLIVRO REBECCA WEERASEKERA 134,20 134,20 

379 01 LIVRO LIVRO LABIRINTO - RAPOSINHA 1 TODOLIVRO NATALIE MARSHALL 34,60 34,60 

380 01 LIVRO NINO BRINCA DE ESCONDE ESCONDE 1 TODOLIVRO TODO LIVRO 42,60 42,60 

381 01 LIVRO O POLVO OLIN 1 TODOLIVRO BEATRICE COSTAMAGNA 62,00 62,00 

382 01 COL SERIE ANIMAIZINHOS BIP BIP C/ 4 VOL 4 TODOLIVRO REVISAO KARIN E. REES DE AZEVEDO 168,00 168,00 

TOTAL DO LOTE 46 826,80 

LOTE 47 

383 01 LIVRO A EMA 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

384 01 LIVRO A JOANINHA 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 



 

 

385 01 LIVRO A ONCA 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

386 01 LIVRO A PREGUICA 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

387 01 LIVRO A SUCURI 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

388 01 LIVRO AS ARARAS 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

389 01 COL COLEÇÃO PÉ DE COELHO 8 TRIBOS MARY FRANÇA 211,40 211,40 

390 01 COL GATO E RATO 10 TRIBOS MARY FRANÇA 259,60 259,60 

391 01 LIVRO O DOURADO 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

392 01 LIVRO O JABUTI 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

393 01 LIVRO O TUCANO 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

394 01 LIVRO QUINTAL DOS PINGOS - E IGUAL E DIFERENTE 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

395 01 LIVRO QUINTAL DOS PINGOS - LA DENTRO LA FORA 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

396 01 LIVRO QUINTAL DOS PINGOS - POUCO POUCO MUITO MUITO 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

397 01 LIVRO QUINTAL DOS PINGOS - QUE ALTO QUE BAIXO 1 TRIBOS MARY FRANÇA 28,00 28,00 

398 01 COL SERIE BICHO FALANTE 12 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 238,80 238,80 

TOTAL DO LOTE 47 1.073,80 

LOTE 48 

399 01 COL ABAS DIVERTIDAS 4 VALE DAS LETRAS STEVAN RICHTER 119,70 119,70 

400 01 LIVRO HORA DE SONHAR: BOA NOITE URSINHO! - TRAVESSEIRO 1 VALE DAS LETRAS COORDENACAO EDITORIAL: THAIS REGINA 68,00 68,00 

401 01 LIVRO 
HORA DE SONHAR: BRILHA BRILHA ESTRELINHA - 

TRAVESSEIRO 
1 VALE DAS LETRAS COORDENACAO EDITORIAL: THAIS REGINA 68,00 68,00 

TOTAL DO LOTE 48 255,70 

LOTE 49 

402 01 LIVRO ABELHA FOFINHA 1 VIZU RAMON M SCHEIDEMANTEL 52,60 52,60 

403 01 COL ABRA E VEJA 4 VIZU WARREN THORPE 192,00 192,00 

404 01 LIVRO ANIMAIS EM FAMÍLIA NA FAZENDA 1 VIZU PHIL DAUNCEY 44,20 44,20 

405 01 LIVRO ANIMAIS EM FAMÍLIA NA SELVA 1 VIZU PHIL DAUNCEY 44,20 44,20 

406 01 LIVRO ANIMAIS EM FAMÍLIA NO QUINTAL 1 VIZU PHIL DAUNCEY 44,20 44,20 

407 01 LIVRO ANIMAIS EM FAMÍLIA NO ZOOLÓGICO 1 VIZU PHIL DAUNCEY 44,20 44,20 

408 01 COL ANIMAIZINHOS CARINHOSOS 8 VIZU WARREN THORPE 211,20 211,20 

409 01 LIVRO 
APRENDENDO COM OS BICHINHOS - AS CORES DO 

COELHINHO 
1 VIZU CHARLOTTE FERRIER 67,50 67,50 

410 01 LIVRO APRENDENDO COM OS BICHINHOS - AS FORMAS DO GATINHO 1 VIZU CHARLOTTE FERRIER 67,50 67,50 

411 01 LIVRO 
APRENDENDO COM OS BICHINHOS - OS NÚMEROS DO 

URSINHO 
1 VIZU CHARLOTTE FERRIER 67,50 67,50 

412 01 LIVRO 
BRINCANDO DE ESCONDE-ESCONDE - ESCONDE LISTRINHAS E 

PINTINHAS 
1 VIZU SILVIE SANZA 41,00 41,00 



 

 

413 01 LIVRO BRINCANDO DE ESCONDE-ESCONDE -PROCURANDO ANIMAIS 1 VIZU SILVIE SANZA 41,00 41,00 

414 01 LIVRO 
BRINCANDO DE ESCONDE-ESCONDE -PROCURANDO AS 

FORMAS 
1 VIZU SILVIE SANZA 41,00 41,00 

415 01 LIVRO 
BRINCANDO DE ESCONDE-ESCONDE -PROCURANDO 

CONCHAS, CASCOS E ESPINHOS 
1 VIZU SILVIE SANZA 41,00 41,00 

416 01 COL COLEÇÃO PARA LER E BRINCAR 4 VIZU STUDIO IMAGEBOOKS 125,60 125,60 

417 01 COL FAZENDO COCEGUINHAS 4 VIZU BOBBLE BROOKSS 135,50 135,50 

418 01 COL HISTÓRIAS DE 5 MINUTOS 4 VIZU VÁRIOS AUTORES 124,00 124,00 

419 01 LIVRO JOANINHA FOFINHA 1 VIZU RAMON M SCHEIDEMANTEL 52,60 52,60 

420 01 COL MEU PRIMEIRO LIVRO QUEBRA CABEÇA 3 VIZU LAKE PRESS PTY LTDA 110,20 110,20 

421 01 LIVRO O NOSSO MUNDO INCRÍVEL NA SELVA 1 VIZU IGLOO BOOKS 37,20 37,20 

422 01 LIVRO O NOSSO MUNDO INCRÍVEL NO OCEANO 1 VIZU IGLOO BOOKS 37,20 37,20 

423 01 LIVRO O SONINHO DO CACHORRINHO 1 VIZU KENNY RETTORE 98,70 98,70 

424 01 LIVRO O SONINHO DO URSINHO 1 VIZU KENNY RETTORE 98,70 98,70 

425 01 LIVRO O TREM A VAPOR 1 VIZU VIZU 74,50 74,50 

426 01 LIVRO ÓINC, BÉÉ, MUUU: QUE SOM ELE FAZ? 1 VIZU RACHEL ELLIOT 36,00 36,00 

427 01 COL TODOS A BORDO 4 VIZU WARREN THORPE 139,80 139,80 

TOTAL DO LOTE 49 2.069,10 

TOTAL DA BIBLIOTECA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11.336,00 

LIVROS DE BIBLIOTECA INFANTO JUVENIL 

LOTE 50 

428 01 LIVRO AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - O FANTASMA DO PORAO 1 AGAQUE BETTINA STINGELIN 21,00 21,00 

429 01 LIVRO 
AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - O MISTERIOSO CANTO DA 

SEREIA 
1 AGAQUE BETTINA STINGELIN 21,00 21,00 

430 01 LIVRO AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - OS DIAMANTES DO BARAO 1 AGAQUE BETTINA STINGELIN 21,00 21,00 

431 01 LIVRO 
AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - UMA VIZINHA NADA 

CONVENCIONAL 
1 AGAQUE BETTINA STINGELIN 21,00 21,00 

TOTAL DO LOTE 50 84,00 

LOTE 51 

432 01 LIVRO LOUCO POR UMA GATA 1 AMARILYS TONI BRANDAO 24,00 24,00 

433 01 LIVRO O GUARANI EM CORDEL 1 AMARILYS KLÉVISSON VIANA 27,60 27,60 

434 01 LIVRO REI LEAR EM CORDEL 1 AMARILYS MARCO HAURÉLIO 24,00 24,00 

435 01 LIVRO SONHO DE UMA NOITE DE VERAO EM CORDEL 1 AMARILYS ARIEVALDO VIANA 24,00 24,00 

TOTAL DO LOTE 51 99,60 

LOTE 52 

436 01 LIVRO A BELA E A FERA 1 ARTELER GABRIELLE DE VILLENEUVE- TRADUCAO FRANK DE 23,60 23,60 



 

 

OLIVEIRA 

437 01 LIVRO A CHAVE DO TAMANHO 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

438 01 LIVRO A ILHA DO TESOURO EM HQ 1 ARTELER ROBERT LOUIS STEVENSON 23,60 23,60 

439 01 LIVRO A PRINCESINHA 1 ARTELER FRANCES HODGSON BURNETT 23,60 23,60 

440 01 LIVRO A REFORMA DA NATUREZA 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

441 01 LIVRO ALICE ATRAVES DO ESPELHO 1 ARTELER LEWIS CARROLL, JOAO SETTE CAMARA 23,60 23,60 

442 01 LIVRO ALICE NO PAIS DAS MARAVILHAS 1 ARTELER LEWIS GARROLL 23,60 23,60 

443 01 LIVRO ANNE DE GREEN GABLES 1 ARTELER 
LUCY MAUD MONTGOMERY- TRADUCAO JOAO 

SETTE CAMARA 
23,60 23,60 

444 01 LIVRO ANNE FRANK EM HQ 1 ARTELER 
ADAPTADO:DIEGO AGRIMBAU - TRADUCAO: 

PALOMA BLANCA 
23,60 23,60 

445 01 LIVRO ARITMETICA DA EMILIA 1 ARTELER ARTELER 23,60 23,60 

446 01 LIVRO AS AVENTURAS DE HANS STADEN 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

447 01 LIVRO AS MINAS DO REI SALOMAO 1 ARTELER HENRY RIDER HAGGARD 23,60 23,60 

448 01 LIVRO CACADAS DE PEDRINHO 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

449 01 LIVRO CINCO CRIANCAS E UM SEGREDO 1 ARTELER EDITH NESBIT - TRADUCAO CARLA BITELLI 23,60 23,60 

450 01 LIVRO CLÁSSICOS DE TODOS OS TEMPOS 1 ARTELER 
CHARLES PERRAULT TRADUCAO FABIO TEIXEIRA E 

KARLA 
23,60 23,60 

451 01 LIVRO DOM CASMURRO EM HQ 1 ARTELER MACHADO DE ASSIS - ORGANIZADO ALEX MIR 23,60 23,60 

452 01 LIVRO DOM QUIXOTE DAS CRIANCAS 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

453 01 LIVRO EMILIA NO PAIS DA GRAMATICA 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

454 01 LIVRO FABULAS 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

455 01 LIVRO GEOGRAFIA DE DONA BENTA 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

456 01 LIVRO HEIDI 1 ARTELER JOHANNA SPYRI TRADUCAO FERNANDA MELLO 23,60 23,60 

457 01 LIVRO HISTORIA DO MUNDO PARA AS CRIANCAS 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

458 01 LIVRO HISTORIAS DE TIA NASTACIA 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

459 01 LIVRO HISTORIAS DIVERSAS 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

460 01 LIVRO ILIADA EM HQ 1 ARTELER 
ADAPTADO:DIEGO AGRIMBAU - TRADUCAO: 

PALOMA BLANCA 
23,60 23,60 

461 01 LIVRO MEMORIAS DA EMILIA 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

462 01 LIVRO MEMORIAS POSTUMAS DE BRAS CUBAS EM HQ 1 ARTELER MACHADO DE ASSIS 23,60 23,60 

463 01 LIVRO MOBY DICK EM HQ 1 ARTELER HERMAN MELVILLE 23,60 23,60 

464 01 LIVRO O CORTICO EM HQ 1 ARTELER 
ALUISIO AZEVEDO - ORGANIZADO FRANCO DA 

ROSA 
23,60 23,60 

465 01 LIVRO O FANTASMA DA OPERA 1 ARTELER GASTON LEROUX 23,60 23,60 

466 01 LIVRO O MARAVILHOSO MAGICO DE OZ 1 ARTELER L.FRANK BAUM TRADUCAO: LAURA FOLGUEIRA 23,60 23,60 



 

 

467 01 LIVRO O MINOTAURO 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

468 01 LIVRO O MORRO DOS VENTOS UIVANTES 1 ARTELER EMILY BRONTE - TRADUCAO JOAO SETTE CAMARA 23,60 23,60 

469 01 LIVRO O MUNDO PERDIDO 1 ARTELER ARTHUR CONAN DOYLE 23,60 23,60 

470 01 LIVRO O PICAPAU AMARELO 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

471 01 LIVRO O POCO DO VISCONDE 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

472 01 LIVRO O RETRATO DE DORIAN GRAY EM HQ 1 ARTELER OSCAR WILDE; ADAPTACAO JORGE MORHAIN 23,60 23,60 

473 01 LIVRO O SACI 1 ARTELER MONTERIO LOBATO 23,60 23,60 

474 01 LIVRO ODISSEIA EM HQ 1 ARTELER 
ADAPTADO DIEGO AGRIMBAU, TRADUCAO 

PALOMA BLANCA AL 
23,60 23,60 

475 01 LIVRO OS MISERAVEIS EM HQ 1 ARTELER 
VICTOR HUGO;ADAPTADO:LUCIANO 

SARACINO;TRADUCAO PAL 
23,60 23,60 

476 01 LIVRO OS TRES MOSQUETEIROS EM HQ 1 ARTELER 
ALEXANDRE DUMAS;ADAPTADO MANUEL 

MORINI;TRADUCAO PA 
23,60 23,60 

477 01 LIVRO PETER PAN 1 ARTELER JAMES M. BARRIE 23,60 23,60 

478 01 LIVRO PETER PAN 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

479 01 LIVRO PINÓQUIO 1 ARTELER CARLO COLLODI TRADUCAO MAX WELCMAN 23,60 23,60 

480 01 LIVRO REINACOES DE NARIZINHO 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

481 01 LIVRO ROBINSON CRUSOE EM HQ 1 ARTELER 
DANIEL DEFOE - ADAPTADO MANUEL 

MORINI;TRADUCAO PAL 
23,60 23,60 

482 01 LIVRO ROMEU E JULIETA EM HQ 1 ARTELER 
WILLIAM SHAKESPEARE;ORGANIZADO:ART HUR 

GARCIA,FRANC 
23,60 23,60 

483 01 LIVRO ROMEU E JULIETA EM HQ 1 ARTELER 
WILLIAM SHAKESPEARE;ADAPTADO:HERNA N 

CARRERAS 
23,60 23,60 

484 01 LIVRO SENHORA EM HQ 1 ARTELER 
JOSE DE ALENCAR - ORGANIZADO POR FRANCO DE 

ROSA 
23,60 23,60 

485 01 LIVRO SEROES DE DONA BENTA 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

486 01 LIVRO SONHO DE UMA NOITE DE VERAO EM HQ 1 ARTELER WILLIAM SHAKESPEARE 23,60 23,60 

487 01 LIVRO VIAGEM AO CEU 1 ARTELER MONTEIRO LOBATO 23,60 23,60 

TOTAL DO LOTE 52 1.227,20 

LOTE 53 

488 01 LIVRO CORAGEM NAO TEM COR 1 ÁTICA MARCIA KUPSTAS 36,00 36,00 

489 01 LIVRO EU PASSARINHO 1 ÁTICA MARIO QUINTANA 47,20 47,20 

490 01 LIVRO HISTORIAS DIVERTIDAS 1 ÁTICA FERNANDO SABINO...(ET AL) 47,20 47,20 

491 01 LIVRO MENSAGEM PARA VOCE 1 ÁTICA ANA MARIA MACHADO 47,20 47,20 

492 01 LIVRO O ALIENISTA 1 ÁTICA MACHADO DE ASSIS 47,20 47,20 

493 01 LIVRO O ESCARAVELHO DO DIABO - VAGA LUME 1 ÁTICA LUCIA MACHADO DE ALMEIDA 48,80 48,80 



 

 

494 01 LIVRO O MENINO E O BRUXO 1 ÁTICA MOACYR SCLIAR 47,20 47,20 

495 01 LIVRO O MISTERIO DA CASA VERDE 1 ÁTICA MOAYR SCLIAR 47,20 47,20 

496 01 LIVRO SERIE VAGA-LUME - MENINOS SEM PATRIA 1 ÁTICA LUIZ PUNTEL 34,90 34,90 

497 01 LIVRO SETE DESAFIOS PARA SER REI 1 ÁTICA JAN TERLOUW 50,40 50,40 

498 01 LIVRO VENENO DIGITAL 1 ÁTICA WALCYR CARRASCO 34,90 34,90 

499 01 LIVRO CIUMENTO DE CARTEIRINHA 1 ÁTICA MOACYR SCLIAR 47,20 47,20 

500 01 LIVRO O MENINO SEM IMAGINACAO 1 ÁTICA CARLOS EDUARDO NOVAES 47,20 47,20 

501 01 LIVRO VAGA LUME - A TURMA DA RUA QUINZE 1 ÁTICA MAÇAL AQUINO 47,20 47,20 

502 01 LIVRO VAGA LUME - MENINO DE ASAS 1 ÁTICA HOMERO HOMEM 45,60 45,60 

TOTAL DO LOTE 53 675,40 

LOTE 54 

503 01 LIVRO CAPITAES DA AREIA 1 CIA DAS LETRAS JORGE AMADO 49,40 49,40 

504 01 LIVRO EU SOU MALALA 1 CIA DAS LETRAS MALALA YOUSAFZAI E CHRISTINA LAMB 39,90 39,90 

505 01 LIVRO O FAZEDOR DE VELHOS 1 CIA DAS LETRAS RODRIGO LACERDA 38,30 38,30 

TOTAL DO LOTE 54 127,60 

LOTE 55 

506 01 LIVRO HISTORIAS DE SHAKESPEARE - A TEMPESTADE 1 COMPANHIA DA LETRIANHAS ARISTEO FOLONI JUNIOR 28,40 28,40 

507 01 LIVRO HISTORIAS DE SHAKESPEARE - O MERCADOR DE VENEZA 1 COMPANHIA DA LETRIANHAS ARISTEO FOLONI JUNIOR 28,40 28,40 

TOTAL DO LOTE 55 56,80 

LOTE 56 

508 01 LIVRO NOITE NA TAVERNA (QUADRINHOS) - HQ 1 DCL 
ALVARES DE AZEVEDO - ADAPTACAO CARLOS 

PATATI 
29,00 29,00 

509 01 SÉRIE SERIE PAPO DEZ 16 DCL DIVERSOS 189,20 189,20 

TOTAL DO LOTE 56 218,20 

LOTE 57 

510 01 LIVRO A MEGERA DOMADA 1 EDITORA DO BRASIL SA FERNANDO NUNO 42,40 42,40 

511 01 LIVRO AINDA ASSIM TE QUERO BEM 1 EDITORA DO BRASIL SA CAIO RITER 40,10 40,10 

512 01 LIVRO AQUILO QUE NINGUEM VE 1 EDITORA DO BRASIL SA 
ANDREA VIVIANA TAUBMAN - ANNA CLAUDIA 

RAMOS 
46,20 46,20 

513 01 LIVRO BEIJADOS PELO SOL 1 EDITORA DO BRASIL SA ROGERIO ANDRADE BARBOSA 37,70 37,70 

514 01 LIVRO CAMINHO DAS PEDRAS 1 EDITORA DO BRASIL SA SHIRLEY SOUZA 39,80 39,80 

515 01 LIVRO O NAVIO NEGREIRO E OUTROS CANTOS DE CASTRO ALVES 1 EDITORA DO BRASIL SA CASTRO ALVES 37,40 37,40 

516 01 LIVRO OLHAR DE FRENTE 1 EDITORA DO BRASIL SA TANIA ALEXANDRE MARTINELLI 38,40 38,40 

517 01 LIVRO OS SETE DA INDEPENDÊNCIA 1 EDITORA DO BRASIL SA GUSTAVO PENNA 41,60 41,60 

518 01 LIVRO TODO MUNDO JUNTO 1 EDITORA DO BRASIL SA TELMA GUIMARAES 28,60 28,60 

TOTAL DO LOTE 57 352,20 



 

 

LOTE 58 

519 01 LIVRO O RIO AMAZONAS 1 EUREKA SANGMA FRANCIS 39,00 39,00 

TOTAL DO LOTE 58 39,00 

LOTE 59 

520 01 LIVRO A CASA VAZIA - HQ 1 FAROL HQ 
SIR ARTHUR CONAN DOYLE - ADAPT. VICENT 

GOODWIN 
28,00 28,00 

521 01 LIVRO A FAIXA MALHADA - SHERLOCK HOLMES - HQ 1 FAROL HQ 
SIR ARTHUR CONAN DOYLE - ADAPT. VICENT 

GOODWIN 
26,40 26,40 

522 01 LIVRO A QUEDA DA CASA USHER - HQ 1 FAROL HQ EDGAR ALLAN POE – CASSIUS MEDAUAR 28,00 28,00 

523 01 LIVRO ASSASSINATO EM ABBEY GRANGE - SHERLOCK HOLMES - HQ 1 FAROL HQ RCOMAN DAYLE ADAPTACAO VICEN 28,00 28,00 

524 01 LIVRO ASSASSINATOS NA RUA MORGUE - HQ 1 FAROL HQ EDGAR ALLN POE - TRADUCAO CASSIUS MEDAUAR 28,00 28,00 

525 01 LIVRO JOANA D'ARC - HQ 1 FAROL HQ MARK TWAIN - ADAPTACAO TONY DIGEROLAO 28,00 28,00 

526 01 LIVRO O CÃO DOS BASKERVILLES - HQ 1 FAROL HQ ATHUR CONAN DOYLE 28,00 28,00 

527 01 LIVRO O CHAMADO SELVAGEM - HQ 1 FAROL HQ JACK LONDON - ADAPTACAO LLOYD S WAGNER 28,00 28,00 

528 01 LIVRO O CONSTRUTOR DE NORWOOD - SHERLOCK HOLMES HQ 1 FAROL HQ 
SIR ARTHUR CONAN DOUYLE - ADAPTACAO VICENT 

GOODWIN 
26,40 26,40 

529 01 LIVRO O CORACAO DELATOR (QUADRINHOS) - HQ 1 FAROL HQ 
EDGAR ALLAN POE - TRADUCAO CASSIUS 

MEDAUAR 
26,40 26,40 

530 01 LIVRO O POCO E O PENDULO 1 FAROL HQ EDGAR ALLAN POE – CASSIUS MEDAUAR 26,40 26,40 

531 01 LIVRO O SENHOR DO MUNDO - HQ 1 FAROL HQ JÚLIO VERNE 28,00 28,00 

532 01 LIVRO OS DANÇARINOS 1 FAROL HQ SIR ARTHUR CONAN DOYLE 26,40 26,40 

533 01 LIVRO RAPTADO - HQ 1 FAROL HQ R.L. STEVENSON 28,00 28,00 

TOTAL DO LOTE 59 384,00 

LOTE 60 

534 01 LIVRO ABUSED WEREWOLF GRUPO DE RESGATE AO LOBISOMEM 1 FAROL LITERÁRIO CATHERINE JUNKS 31,00 31,00 

535 01 LIVRO AS ULTIMAS GAROTAS DE POMPEIA 1 FAROL LITERÁRIO KATHRYN LASKY 28,00 28,00 

TOTAL DO LOTE 60 59,00 

LOTE 61 

536 01 LIVRO A NAMORADA DE CAMÕES 1 FTD MÁRCIA KUPSTAS 42,40 42,40 

537 01 LIVRO AMOR NÃO TEM COR 1 FTD GISELDA LAPORTA NICOLELIS 41,60 41,60 

538 01 LIVRO AS CORES DA ESCRAVIDÃO 1 FTD IEDA DE OLIVEIRA 41,20 41,20 

539 01 LIVRO LENDAS NEGRAS 1 FTD JÚLIO EMÍLIO BRAZ 41,20 41,20 

540 01 LIVRO NINGUEM ME ENTENDE NESSA CASA 1 FTD LEO CUNHA 39,50 39,50 

541 01 LIVRO O CASEBRE DO FANTASMA 1 FTD LUCI GUIMARÃES WATANABE 40,80 40,80 

542 01 LIVRO PAPEL DE PAI 1 FTD GISELDA LAPORTA NICOLELIS 41,60 41,60 

543 01 LIVRO PROFISSAO JOVEM 1 FTD MARCIA KUPSTAS 37,00 37,00 



 

 

544 01 LIVRO UM AMIGO PARA SEMPRE 1 FTD MARINA COLASANTI 38,20 38,20 

TOTAL DO LOTE 61 363,50 

LOTE 62 

545 01 LIVRO CLASSICOS PARA SEMPRE - MULHERZINHAS 1 GIRASSOL LOUISA MAY ALCOTT 24,00 24,00 

TOTAL DO LOTE 62 24,00 

LOTE 63 

546 01 LIVRO CAÇA AO LOBISOMEM 1 GLOBAL TONI BRANDÃO 39,20 39,20 

547 01 LIVRO COMO UMA CARTA DE AMOR 1 GLOBAL MARINA COLASANTI 33,60 33,60 

548 01 LIVRO CONFISSOES DE UM VIRA LATAS 1 GLOBAL ORIGENES LESSA 27,00 27,00 

549 01 LIVRO CRONICAS PARA JOVENS 1 GLOBAL MARINA COLASANTI 36,00 36,00 

550 01 LIVRO CUIDADO GAROTO APAIXONADO 1 GLOBAL TONI BRANDAO 39,20 39,20 

551 01 LIVRO MELHORES POEMAS DE MARIO QUINTANA 1 GLOBAL MARIO QUINTANA 31,00 31,00 

552 01 LIVRO MEMORIAS DE UM FUSCA 1 GLOBAL ORIGENES LESSA 39,20 39,20 

553 01 LIVRO MEU PROFESSOR MEU HEROI 1 GLOBAL A. CARRARO 29,50 29,50 

554 01 LIVRO O GENIO DO CRIME 1 GLOBAL JOÃO CARLOS MARINHO 44,00 44,00 

555 01 LIVRO O PENDULO DA NOITE 1 GLOBAL MARCOS REY 44,00 44,00 

556 01 LIVRO O RAPTO DO GAROTO DE OURO 1 GLOBAL MARCOS REY 33,00 33,00 

557 01 LIVRO PÁSSAROS GRANDES NÃO CANTAM 1 GLOBAL LUÍZ HORÁCIO 29,00 29,00 

558 01 LIVRO RELIGIÕES DO MUNDO 1 GLOBAL MAX CHARLESWORTH E ROBERT INGPEN 44,00 44,00 

559 01 LIVRO UM CADAVER OUVE RADIO 1 GLOBAL MARCOS REY 44,00 44,00 

TOTAL DO LOTE 63 512,70 

LOTE 64 

560 01 LIVRO A CHAVE DO TAMANHO 1 GLOBINHO MONTEIRO LOBATO 39,80 39,80 

TOTAL DO LOTE 64 39,80 

LOTE 65 

561 01 LIVRO A CIDADE DO SOL 1 GLOBO KHALED HOSSEINI 39,90 39,90 

562 01 LIVRO A MOCINHA DO MERCADO CENTRAL 1 GLOBO STELLA MARIS REZENDE 46,40 46,40 

563 01 LIVRO A SOBRINHA DO POETA 1 GLOBO STELLA MARIS REZENDE 46,00 46,00 

564 01 LIVRO JUSTAMENTE PORQUE SONHAVAMOS 1 GLOBO STELLA MARIS REZENDE 36,00 36,00 

565 01 LIVRO MEU AVO TEM OITO ANOS 1 GLOBO SONIA TRAVASSOS 41,60 41,60 

566 01 LIVRO O CACADOR DE PIPAS 1 GLOBO KHALED HOSSEINI 39,90 39,90 

567 01 LIVRO O MENINO DE ALEPO 1 GLOBO SUMIA SUKKAR 35,90 35,90 

568 01 LIVRO O SILENCIO DAS MONTANHAS 1 GLOBO KHALED HOSSEINI 39,90 39,90 

569 01 LIVRO TRES COROAS NEGRAS 1 GLOBO KENDARE BLAKE 35,90 35,90 

TOTAL DO LOTE 65 361,50 

LOTE 66 



 

 

570 01 LIVRO A CIDADE E AS SERRAS 1 MELHORAMENTOS EÇA DE QUEIRÓS 25,60 25,60 

571 01 LIVRO AMOR DE PERDICAO 1 MELHORAMENTOS CAMILO CASTELO BRANCO 25,60 25,60 

572 01 LIVRO AMOR POR ANEXINS E A CAPITAL FEDERAL 1 MELHORAMENTOS ARTUR AZEVEDO 25,60 25,60 

573 01 LIVRO BRÁS, BEXIGA E BARRA FUNDA 1 MELHORAMENTOS ANTÔNIO DE ALCATARA MACGADO 26,00 26,00 

574 01 LIVRO CANTIGAS TROVADORESCAS 1 MELHORAMENTOS EDITORA MELHORAMENTOS 25,60 25,60 

575 01 LIVRO COMO É DURO SER DIFERENTE 1 MELHORAMENTOS GISELDA LAPORTA NICOLELIS 32,20 32,20 

576 01 LIVRO CONTOS DE MACHADO DE ASSIS 1 MELHORAMENTOS MACHADO DE ASSIS 25,60 25,60 

577 01 LIVRO ESPUMAS FLUTUANTES 1 MELHORAMENTOS CASTRO ALVES 25,60 25,60 

578 01 LIVRO IRACEMA 1 MELHORAMENTOS JOSE DE ALENCAR 29,80 29,80 

579 01 LIVRO MACUNAIMA O HEROI SEM NENHUM CARATER 1 MELHORAMENTOS MARIO DE ANDRADE 25,60 25,60 

580 01 LIVRO MARILIA DE DIRCEU 1 MELHORAMENTOS TOMAS ANTONIO GONZAGA 25,60 25,60 

581 01 LIVRO O MEU PE DE LARANJA LIMA 1 MELHORAMENTOS JOSE MAURO DE VASCONCELOS 44,20 44,20 

582 01 LIVRO POEMAS DE OLAVO BILAC 1 MELHORAMENTOS OLAVO BILAC 25,60 25,60 

583 01 LIVRO UM DIA PARA NAO ESQUECER 1 MELHORAMENTOS PATRICIA ENGEL SECCO 29,90 29,90 

584 01 LIVRO VIAGENS NA MINHA TERRA 1 MELHORAMENTOS ALMEIDA GARRETT 32,30 32,30 

TOTAL DO LOTE 66 424,80 

LOTE 67 

585 01 LIVRO GENTE DE ESTIMACAO 1 MODERNA PEDRO BANDEIRA 49,00 49,00 

586 01 LIVRO O GRANDE DESAFIO 1 MODERNA PEDRO BANDEIRA 49,00 49,00 

587 01 LIVRO O MENINO NARIGUDO 1 MODERNA WALCYR CARRASCO 50,00 50,00 

588 01 LIVRO OS KARAS - A DROGA DO AMOR 1 MODERNA PEDRO BANDEIRA 42,10 42,10 

589 01 LIVRO VIDA DE DROGA 1 MODERNA WALCYR CARRASCO 47,20 47,20 

TOTAL DO LOTE 67 237,30 

LOTE 68 

590 01 LIVRO FIQUE FORTE 1 NOVAS IDEIAS NICK VUJICIC 33,60 33,60 

591 01 LIVRO NUNCA DEIXE DE ACREDITAR 1 NOVAS IDEIAS CHISTINA RICHARDSSON 37,40 37,40 

TOTAL DO LOTE 68 71,00 

LOTE 69 

592 01 LIVRO A MENINA QUE NÃO ACREDITAVA EM MILAGRES 1 NOVO CONCEITO WENDY WUNDER 37,40 37,40 

593 01 LIVRO COMO SE APAIXONAR 1 NOVO CONCEITO CECELIA AHERN 35,90 35,90 

594 01 LIVRO IMPERFEITOS 1 NOVO CONCEITO CECELIA AHERN 41,20 41,20 

595 01 LIVRO INDOMAVEL 1 NOVO CONCEITO NICK VUJICIC 32,00 32,00 

596 01 LIVRO O BANGALÔ 1 NOVO CONCEITO SARAH JIO 41,20 41,20 

597 01 LIVRO O COLECIONADOR DE MEMÓRIAS 1 NOVO CONCEITO CECELIA AHERN 41,20 41,20 

598 01 LIVRO SOCIEDADE J.M. BARRIE 1 NOVO CONCEITO BARBARA J. ZITWEL 37,40 37,40 

599 01 LIVRO SUPERAÇÃO 1 NOVO CONCEITO NICK VUJICIC 33,60 33,60 



 

 

TOTAL DO LOTE 69 299,90 

LOTE 70 

600 01 LIVRO COMEDIAS PARA SE LER NA ESCOLA 1 OBJETIVA LUIS FERNANDO VERISSIMO 38,00 38,00 

601 01 LIVRO MAIS COMEDIAS PARA LER NA ESCOLA 1 OBJETIVA LUIS FERNANDO VERISSIMO 39,90 39,90 

TOTAL DO LOTE 70 77,90 

LOTE 71 

602 01 LIVRO A ESPIA 1 PARALELA PAULO COELHO 30,30 30,30 

603 01 LIVRO BRIDA 1 PARALELA PAULO COELHO 30,30 30,30 

604 01 LIVRO O ALQUIMISTA 1 PARALELA PAULO COELHO 30,30 30,30 

605 01 LIVRO O DIARIO DE UM MAGO 1 PARALELA PAULO COELHO 30,30 30,30 

606 01 LIVRO ONZE MINUTOS 1 PARALELA PAULO COELHO 30,30 30,30 

TOTAL DO LOTE 71 151,50 

LOTE 72 

607 01 LIVRO 500 ANOS DE O PRINCIPE 1 PÉ DA LETRA MAQUIAVEL E FÁBIO KATAOKA 19,90 19,90 

608 01 LIVRO A ARTE DA GUERRA 1 PÉ DA LETRA SUN TZU 31,60 31,60 

609 01 LIVRO DOM QUIXOTE 1 PÉ DA LETRA MIGUEL DE CERVANTES 26,70 26,70 

610 01 LIVRO O DIARIO DE ANNE FRANK 1 PÉ DA LETRA SUELY PAIVA 26,20 26,20 

611 01 LIVRO O MORRO DOS VENTOS UIVANTES 1 PÉ DA LETRA EMILY BRONTË 25,40 25,40 

612 01 LIVRO ORGULHO E PRECONCEITO 1 PÉ DA LETRA JANE AUSTEN - TRADUCAO: GEORGIA VICENTE 26,20 26,20 

613 01 LIVRO POLLYANNA 1 PÉ DA LETRA ELEANOR H. PORTER 29,00 29,00 

TOTAL DO LOTE 72 185,00 

LOTE 73 

614 01 LIVRO CODINOME DUDA 1 PROJETO MARCELO CARNEIRO DA CUNHA 21,00 21,00 

615 01 LIVRO LATA DE TESOUROS 1 PROJETO CARLOS URBIM 23,80 23,80 

616 01 LIVRO TOM 1 PROJETO ANDRE NEVES 38,00 38,00 

617 01 LIVRO VIAGEM AO REDOR DE FELIPE 1 PROJETO CAIO RITER 28,00 28,00 

TOTAL DO LOTE 73 110,80 

LOTE 74 

618 01 LIVRO A COR DA TERNURA 1 QUINTETO EDITORIAL GENI GUIMARÃES 30,70 30,70 

619 01 LIVRO COMO E DURO SER DIFERENTE! 1 QUINTETO EDITORIAL GISELDA LAPORTA NICOLELIS 31,20 31,20 

620 01 LIVRO EM BUSCA DE MIM 1 QUINTETO EDITORIAL ISABEL VIEIRA 34,40 34,40 

621 01 LIVRO INFANCIA ROUBADA 1 QUINTETO EDITORIAL TELMA GUIMARAES E JULIO EMILIO BRAZ 28,80 28,80 

622 01 LIVRO MEU AVÔ E EU 1 QUINTETO EDITORIAL DANIEL GUIMARÃES 34,40 34,40 

TOTAL DO LOTE 74 159,50 

LOTE 75 

623 01 LIVRO QUARTETO FALANTE 1 RIDEEL TATIANA BELINKY 21,00 21,00 



 

 

TOTAL DO LOTE 75 21,00 

LOTE 76 

624 01 LIVRO FALA SERIO, AMIGA! 1 ROCCO THALITA REBOUCAS 25,50 25,50 

625 01 LIVRO FALA SERIO, AMOR! 1 ROCCO THALITA REBOUÇAS 25,50 25,50 

626 01 LIVRO FALA SERIO, FILHA! 1 ROCCO THALITA REBOUÇAS 25,50 25,50 

627 01 LIVRO FALA SERIO, MAE! 1 ROCCO THALITA REBOUÇAS 25,50 25,50 

628 01 LIVRO FALA SERIO, PROFESSOR! 1 ROCCO THALITA REBOUÇAS 25,50 25,50 

629 01 LIVRO HARRY POTTER E A CAMARA SECRETA 1 ROCCO J K EOWLING 32,80 32,80 

630 01 LIVRO HARRY POTTER E A ORDEM DE FENIX 1 ROCCO J K ROLING 33,00 33,00 

631 01 LIVRO HARRY POTTER E A PEDRA FILOSOFAL 1 ROCCO J K ROWLING 32,70 32,70 

632 01 LIVRO HARRY POTTER E AS RELIQUIAS DA MORTE 1 ROCCO J K ROWLING 49,70 49,70 

633 01 LIVRO HARRY POTTER E O CALICE DE FOGO 1 ROCCO J K ROWLING 48,70 48,70 

634 01 LIVRO HARRY POTTER E O ENIGMA DO PRINCIPE 1 ROCCO J K ROLWLING 46,50 46,50 

635 01 LIVRO HARRY POTTER E O PRISIONEIRO DE AZKABAN 1 ROCCO J K ROWLING 37,80 37,80 

TOTAL DO LOTE 76 408,70 

LOTE 77 

636 01 LIVRO CONTOS AO REDOR DA FOGUEIRA 1 ROVELLE ROGERIO ANDRADE BARBOSA 49,00 49,00 

637 01 LIVRO EU SOU MAIS EU 1 ROVELLE SYLVIA ORTHOF 42,00 42,00 

638 01 LIVRO FALA COMIGO PAI 1 ROVELLE JULIO EMILIO BRAZ 49,00 49,00 

639 01 LIVRO LONGAS CARTAS PARA NINGUEM 1 ROVELLE JULIO EMILIO BRAZ 49,00 49,00 

640 01 LIVRO O ANJO REBELDE 1 ROVELLE VITELIO BRUSTOLIN 49,00 49,00 

641 01 LIVRO SENHOR VENTO E DONA CHUVA 1 ROVELLE SYLVIA ORTHOF 44,60 44,60 

TOTAL DO LOTE 77 282,60 

LOTE 78 

642 01 LIVRO O QUE OS OLHOS NAO VEEM 1 SALAMANDRA RUTH ROCHA 34,90 34,90 

TOTAL DO LOTE 48 34,90 

LOTE 79 

643 01 LIVRO APRENDENDO A AMAR E A CURAR 1 SCIPIONE MOACYR SCLIAR 44,80 44,80 

644 01 LIVRO O MERCADOR DE VENEZA 1 SCIPIONE MARILISE REZENDE BERTIN 31,60 31,60 

645 01 LIVRO PROCURA-SE UM PLANETA SUSTENTAVEL 1 SCIPIONE TANIA ALEXANDRE MARTINELLI 40,80 40,80 

TOTAL DO LOTE 79 117,20 

LOTE 80 

646 01 LIVRO 1001 FANTASMAS 1 SEGUINTE HELOISA PRIETO 35,90 35,90 

647 01 LIVRO CARTAS DE AMOR AOS MORTOS 1 SEGUINTE AVA DELLARIA 31,90 31,90 

648 01 LIVRO O PRÍNCIPE MEDROSO E OUTROS CONTOS AFRICANOS 1 SEGUINTE ANNA SOLLER-PONT 40,00 40,00 

649 01 LIVRO TORMENTO 1 SEGUINTE JOHN BOYNE 28,60 28,60 



 

 

TOTAL DO LOTE 80 136,40 

LOTE 81 

650 01 SÉRIE SERIE CONTOS CLASSICOS EM QUADRINHOS 10 SONAR RAMON M. SCHEIDEMANTEL 192,30 192,30 

651 01 SÉRIE SERIE SATIRAS EM QUADRINHOS 10 SONAR RAMON M. SCHEIDEMANTEL 195,30 195,30 

TOTAL DO LOTE 81 387,60 

LOTE 82 

652 01 COL SERIE OS MAIS FAMOSOS CONTOS JUVENIS 10 TODOLIVRO VÁRIOS AUTORES 99,10 99,10 

TOTAL DO LOTE 82 99,10 

LOTE 83 

653 01 LIVRO A BARRA DE CHOCOLATE 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

654 01 LIVRO A NUVEM QUE NAO QUERIA CHOVER 1 TRIBOS MICHELE IACOCCA 31,40 31,40 

655 01 LIVRO BAMMM! A BANDA MAIS MONSTRUOSA DO MUNDO 1 TRIBOS ALEX LUTKUS LEO CUNHA PENELOPE MARTINS 31,60 31,60 

656 01 LIVRO BANHO DE MAR E AVENTURAS 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

657 01 LIVRO CARINHAS E CARANTONHAS 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

658 01 COL COLECAO - HISTORIAS DE ASSOMBRAR 5 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 182,00 182,00 

659 01 LIVRO CORRENDO PRA CACHORRO 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

660 01 COL HISTORIAS DE ARREPIAR 5 TRIBOS PEDRO BANDEIRA 182,00 182,00 

661 01 LIVRO LADO A LADO BEM BOLADO 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

662 01 LIVRO MINHA MENTIRINHA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

663 01 LIVRO NAO SE MATA NA MATA LEMBRANCAS DE RONDON 1 TRIBOS ANA MARIA MACHADO 31,10 31,10 

664 01 LIVRO O ESPANTALHO INTELIGENTE 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

665 01 LIVRO O MENINO MAIS FORTE DA TURMA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

666 01 LIVRO O MENINO QUE VIROU ESCRITOR 1 TRIBOS ANA MARIA MACHADO 31,20 31,20 

667 01 LIVRO O MOCO DO CORREIO E A MOCA DA CASA DE TIJOLINHO 1 TRIBOS RICARDO AZEVEDO 33,00 33,00 

668 01 LIVRO O SUMICO DO FAROLETE 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

669 01 LIVRO OS FANTASMAS DO CASTELO 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

670 01 LIVRO 
PALMAS PARA JOAO CRISTIANO - PARA HANS CHRISTIAN 

ANDERSEN 
1 TRIBOS ANA MARIA MACHADO 32,00 32,00 

671 01 LIVRO UM PROBLEMA DIFICIL 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

672 01 LIVRO XEXEU E JOAO TROMBADA 1 TRIBOS PEDRO BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 19,00 19,00 

TOTAL DO LOTE 83 782,30 

LOTE 84 

673 01 LIVRO A CABANA 1 VALE DAS LETRAS RAMON M. SCHEIDEMANTEL 22,40 22,40 

674 01 LIVRO A CAPSULA DO TEMPO 1 VALE DAS LETRAS ARISTEO FOLONI JUNIOR 22,40 22,40 

675 01 LIVRO CARAPANA E O POVO SEM SONO 1 VALE DAS LETRAS FERNANDO HENRIQUE BECKER SILVA 22,40 22,40 

676 01 LIVRO DEIXE BRILHAR 1 VALE DAS LETRAS KATE MARYON 22,40 22,40 



 

 

677 01 LIVRO GAROTO ESTRANHO 1 VALE DAS LETRAS ARISTEO FOLONI JUNIOR 22,40 22,40 

678 01 LIVRO GLITTER 1 VALE DAS LETRAS KATE MARYON 22,40 22,40 

679 01 LIVRO NOITE 1 VALE DAS LETRAS ARISTEO FOLONI JUNIOR 22,40 22,40 

680 01 LIVRO O APRENDIZ DE CAVALEIRO 1 VALE DAS LETRAS FERNANDO HENRIQUE BECKER SILVA 22,40 22,40 

681 01 SÉRIE SERIE AGATHA PARROT C/ 6 VOL 6 VALE DAS LETRAS KJARTAN POSKITT 131,00 131,00 

682 01 SÉRIE SERIE SOFIA NO BOSQUE DAS SOMBRAS 6 VALE DAS LETRAS LINDA CHAPMAN E LEE WEATHERLY 131,00 131,00 

683 01 LIVRO UM MAR DE ESTRELAS 1 VALE DAS LETRAS KATE MARYON 23,90 23,90 

684 01 LIVRO UM MILHAO DE ANJOS 1 VALE DAS LETRAS KATE MARYON 23,90 23,90 

TOTAL DO LOTE 84 489,00 

LOTE 85 

685 01 LIVRO DIARIO DE UM BANANA 1 - UM ROMANCE EM QUADRINHOS 1 VERGARA & RIBAS EDITORAS SA JEFF KINNEY 26,50 26,50 

686 01 LIVRO DIARIO DE UM BANANA 10 - BONS TEMPOS 1 VERGARA & RIBAS EDITORAS SA JEFF KINNEY 26,50 26,50 

687 01 LIVRO DIARIO DE UM BANANA 2 - RODRICK E O CARA 1 VERGARA & RIBAS EDITORAS SA JEFF KINNEY 26,50 26,50 

688 01 LIVRO DIARIO DE UM BANANA 3 - A GOTA D'ÁGUA 1 VERGARA & RIBAS EDITORAS SA JEFF KINNEY 26,50 26,50 

689 01 LIVRO DIARIO DE UM BANANA 4 - DIAS DE CÃO 1 VERGARA & RIBAS EDITORAS SA JEFF KINNEY 26,50 26,50 

690 01 LIVRO DIARIO DE UM BANANA 5 - A VERDADE NUA E CRUA 1 VERGARA & RIBAS EDITORAS SA JEFF KINNEY 26,50 26,50 

691 01 LIVRO DIARIO DE UM BANANA 6 - CASA DOS HORRORES 1 VERGARA & RIBAS EDITORAS SA JEFF KINNEY 26,50 26,50 

692 01 LIVRO DIARIO DE UM BANANA 7 - SEGURANDO VELA 1 VERGARA & RIBAS EDITORAS SA JEFF KINNEY 26,50 26,50 

693 01 LIVRO DIARIO DE UM BANANA 8 - MARE DE AZAR 1 VERGARA & RIBAS EDITORAS SA JEFF KINNEY 26,50 26,50 

694 01 LIVRO DIARIO DE UM BANANA 9 - CAINDO NA ESTRADA 1 VERGARA & RIBAS EDITORAS SA JEFF KINNEY 26,50 26,50 

TOTAL DO LOTE 85 265,00 

TOTAL DA BIBLIOTECA INFANTOJUVENIL 9.366,00 

TOTAL GLOBAL 42.154,00 

 

Dotação Itens 

17 Pré 242, 243, 244, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 

277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 288, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 300, 301, 302, 303, 304, 310, 312, 

313, 314, 316, 320, 321, 322, 323, 324, 327, 329, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 351, 352, 353, 354, 

355, 356, 357, 358, 359, 360, 361, 362, 363, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 370, 371, 372, 374, 375, 376, 378, 379, 381, 383, 384, 385, 386, 

387, 388, 389, 390, 391, 392, 393, 394, 395, 396, 397, 398, 399, 404, 405, 406, 407, 412, 413, 414, 415, 416, 418, 421, 422, 425, 426. 

33 Creche 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 286, 287, 305, 306, 307, 308, 309, 311, 315, 317, 318, 319, 325, 326, 328, 330, 331, 332, 333, 334, 349, 



 

 

350, 373, 377, 380, 382, 400, 401, 402, 403, 408, 409, 410, 411, 417, 419, 420, 423, 424, 427. 

18 Salário Educação Itens 01 ao 241 e 428 ao 694 
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Sabe-se que a escola é espaço privilegiado para o contato da criança com o mundo 

da leitura. Nesta fase, os livros representam um importante instrumento para o “fazer 

pedagógico”, dando suporte aos trabalhos e projetos desenvolvidos pelas escolas. O livro 

em sua função pedagógica implica em uma ação educativa sobre a criança. De um lado, 

relação comunicativa leitor–obra, tendo por intermediário o pedagógico, que dirige e 

orienta o uso da informação; de outro, a cadeia de mediadores que interceptam a relação 

livro–criança: família, escola e biblioteca. Como forma de envolver e seduzir desde cedo 

crianças no mundo dos livros/da literatura, é preciso mudar as relações entre livros e 

crianças, para que haja um intercâmbio saudável entre os dois, pois não se pode ignorar 

que a escola é um espaço onde muitas crianças têm seu primeiro contato com os livros 

infantis. 

3.2. A Declaração Universal dos Direitos Humanos, que em seu artigo XXVII, assegura: 

“Toda pessoa tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, de fruir 

as artes e de participar do processo científico e de seus benefícios.”. Portanto, é dever do 

Estado garantir aos alunos e professores da rede pública de ensino o pleno acesso à 

cultura e à informação, promovendo a inserção desses alunos no universo cultural, de 

forma a contribuir para a construção de referências éticas, e de ampliar a visão de mundo, 

formando assim, indivíduos independentes e críticos, em interação com uma sociedade 

cidadã. 

3.3. A literatura é um patrimônio cultural a que todos os cidadãos devem ter acesso. Trata-

se de um desdobramento do cumprimento da Constituição de 1988, que estabelece a 

educação como um direito do cidadão e da Lei de Diretrizes e Bases que ressalta o dever 

do Estado em oferecer uma educação básica de qualidade, nas três etapas que a 

constituem: a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio.  

 

 3.4. Efetuando a aglutinação dos itens (global) é melhor para o controle, gestão e 

fiscalização do contrato tendo em vista que são serviços que necessitam lisura e 

economicidade. 

 

3.4.1. A administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com instrumentos de 

cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse cenário existe 

um único fiscal na gestão do contrato e um único grupo de itens, propiciando agilidade na 

resolução de problemas - com economicidade - advindos de falhas de desvios de 

qualidade, produto com defeito ou ainda não conforme, faltas ou outros eventos 
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relacionados ao contrato de fornecimento dos materiais. Possibilitando maior dinâmica em 

suas providências e decisões conforme preconiza o princípio da celeridade. 

 

3.5.  Além, uma das vantagens da escolha, encontra respaldo principalmente para que não 

haja prejuízo no conjunto, em receber alguns lotes e outros serem desertos, 

comprometendo, desta forma, os prazos e metas do plano municipal de Educação, ainda, 

obtendo vantagem na economia em escala. 

 

3.6. Ressaltamos que os itens contidos nesta licitação não estão disponíveis no 

CINCATARINA. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Conforme informações abaixo: 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

Exclusivo para ME ou EPP: ( X ) Sim (  ) Não 

Forma de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL  

Sistema de Registro De Preços: (  ) Sim ( x ) Não 

4.2. Em conformidade com as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 10.024/2019 de 20 de setembro de 2019 e, subsidiariamente a Lei Federal 

8.666, de 21 de julho de 1993. 

5. DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega dos objetos, 

impreterivelmente em até 20 (vinte) dias, após a solicitação de fornecimento, a qual será 

emitida pelo Setor Responsável. 

5.2. Os produtos objeto desta licitação, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo, localizada na Rua Tamandaré, n°98, centro, neste 

Município, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00. 

5.3. Os objetos deverão ser entregues rigorosamente dentro do prazo, em havendo objeto 

com defeito de fabricação deverá ser realizada a troca gratuitamente. 

5.4. Todos os custos com o objeto, frete, deslocamento, serão de responsabilidade 

exclusiva da licitante; 
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5.5. O ato de recebimento não implica na aceitação do produto;  

5.5.1 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Anexo “A” e/ou na proposta, devendo ser 

substituídos/refeitos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.6.Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso. O Município não se 

responsabiliza por possíveis danos ocorridos durante o transporte. 

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. A vigência da(s) contrato(s) decorrente deste processo licitatório formal, será da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2022. 

6.3. Os preços dos produtos são fixos e irreajustáveis.  

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A(s) despesa(s) decorrente(s) da presente contratação correrão por conta da(s) 

seguinte(s) dotações) orçamentária(s) prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício de 

2022: 

 

04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO/ DIRETORIA 

DE EDUCAÇÃO 

1.005 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO – INSVESTIMENTOS GERAIS 

18 4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.36.0058 – Salário Educação R$ 30.818,00 

2.010 Educação Infantil - Pré-escolar 

17 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.01.0001 – MDE Educação R$ 7.789,40 

2.045 Manutenção da Creche 

33 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.01.0001 – MDE Educação R$ 3.546,60 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS E DOS LAUDOS TÉCNICOS 

8.1 Não se aplica. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

9.4. Fica designado como Fiscal do contrato, a ocupante do cargo de Secretária de 

Educação, Cultura e Turismo. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O Município de Lindóia do Sul efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao(s) 

licitante(s) vencedor(es) no prazo de até 15 (quinze) dias após a apresentação das 

respectivas notas fiscais, por parte do(s) fornecedor(es), devidamente atestada(s) pelo 

servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues. 

11. DEFINIÇÃO DE PREÇO MÁXIMO 

11.1. Para definição dos valores de referência máximo aceitável para este processo 

licitatório, foi utilizado o menor valor das cotações de preços, realizadas junto a 

diversas empresas, conforme orçamentos que se encontram em anexo. 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Infrações e sanções legais usualmente utilizadas. 

14. DECLARAÇÃO DE EXAME FEITA PELA AUTORIDADE REQUISITANTE 

14.1. Declaro, sob minha responsabilidade, que examinei os orçamentos/pesquisa de 

preços que foram fornecidos (em anexo), bem como o descritivo do objeto e dos itens 
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integrantes da solicitação, constantes deste Termo de Referência, afirmando que os 

mesmos são condizentes com os preços/valores praticados no mercado.  

14.2. Declaro ainda que a descrição do objeto e dos itens foi analisada e pesquisada em 

pelo menos 3 (três) fornecedores diferentes, com o intuito de propiciar a maior competição 

possível. Por ser expressão da verdade, assinamos abaixo. 

 

Lindóia do Sul, 30  de junho de 2022. 

 

 

Rosemar Aparecida Guerini Fiorentin 

Secretária de Educação, Cultura e Turismo 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022  

 

ANEXO “B” 

 

(MODELO DE PROCURAÇÃO) 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da empresa), com sede 

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº_____________ e Inscrição Estadual 

sob o nº _______________ representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s) Sr(a_______________________ portador(a) da Cédula de Identidade RG 

nº.... e CPF nº____________, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) 

Sr(a)  (qualificação), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº_________________ e 

CPF nº ___________________________ a quem confere(imos) amplos poderes para 

representar a (Razão Social da Empresa) perante o Município de Lindóia do Sul, no que se 

referir ao Pregão Eletrônico n° ___/2022, especialmente para tomar toda e qualquer 

decisão durante as fases do Pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,  oferecer/assinar 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, 

formular lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo (a) Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é valida até o final de todo o processo do Pregão Eletrônico nº 

__/2022, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do contrato. 

 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura e Identificação (CARIMBO DA FIRMA) 

(RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022  

 

ANEXO “C” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE 

PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022  

 

ANEXO “D” 

CONTRATO Nº __/2022 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE LINDÓIA DO SUL E A EMPRESA 

________________________________, OBJETIVANDO A 

AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA E 

PARADIDÁTICOS PARA AS UNIDADES ESCOLARES 

PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

. 

 

O MUNICIPIO DE LINDÓIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ-MF sob o nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia 

do Sul, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Neuri Angelo Bertol, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _____________________, 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº _________________, com sede na 

_____________________, representada neste ato, pelo seu(ua) _______________, 

Senhor(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

______________ e inscrito(a) no CPF-MF sob o nº __________________, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 

pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de 

licitação modalidade Pregão Eletrônico nº __/2022, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e 

alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto constante de sua Proposta Comercial 

conforme anexo A deste edital. 

 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de 

Pregão Eletrônico nº __/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

 

2.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega dos objetos, 

impreterivelmente em até 20 (vinte) dias, após a solicitação de fornecimento, a qual será 

emitida pelo Setor Responsável. 

2.2. Os produtos objeto desta licitação, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo, localizada na Rua Tamandaré, n°98, centro, neste 

Município, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00. 

2.3. Os objetos deverão ser entregues rigorosamente dentro do prazo, em havendo objeto 

com defeito de fabricação deverá ser realizada a troca gratuitamente. 

2.4. Todos os custos com o objeto, frete, deslocamento, serão de responsabilidade 

exclusiva da licitante; 

2.5. O ato de recebimento não implica na aceitação do produto;  

2.5.1 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Anexo “A” e/ou na proposta, devendo ser 

substituídos/refeitos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

2.6.Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso. O Município não se 

responsabiliza por possíveis danos ocorridos durante o transporte. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. A vigência deste contrato será da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor total de R$ ____________ (__________________________), 

conforme tabela abaixo: 

 

Item  Quant  Unid  Descrição  Marca  Valor. unit Valor total 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1.  O Município de Lindóia do Sul efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao(s) 

licitante(s) vencedor(es) no prazo de até 15 (quinze) dias após a apresentação das 

respectivas notas fiscais, por parte do(s) fornecedor(es), devidamente atestada(s) pelo 

servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues e pela prestação dos 

serviços. 

 

 5.2.  A(s) despesa(s) decorrente(s) da presente contratação correrão por conta da(s) 

seguinte(s) dotações) orçamentária(s) prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício de 

2022: 

 

04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO/ DIRETORIA 

DE EDUCAÇÃO 

1.005 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO – INSVESTIMENTOS GERAIS 

18 4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.36.0058 – Salário Educação R$ 30.818,00 

2.010 Educação Infantil - Pré-escolar 

17 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.01.0001 – MDE Educação R$ 7.789,40 

2.045 Manutenção da Creche 

33 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.01.0001 – MDE Educação R$ 3.546,60 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA  

 

6.1.  Em relação ao objeto e sua respectiva descrição constante no Anexo “A” do Edital, a 

CONTRATADA deverá prestar garantia dos mesmos contra qualquer defeito, conforme 

garantia de fábrica. Durante o período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a efetuar, 

às suas expensas, a substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente 

defeito de fabricação, regularmente constatado, não ocasionando custo para o município.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 

nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com 

as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA 

direito a qualquer indenização. 
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7.2. A rescisão contratual poderá ser: 

 

7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

7.3. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderá ser 

descredenciada do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

8.2. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo assinalado 

constante no subitem 15.1.2 deste Edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato. 

  

8.3.  Pela não apresentação, ou apresentação de documentação falsa exigida para o 

certame, e ainda em caso de comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

sujeita-se a CONTRATADA à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato. 

8.4.  Pelo atraso injustificado na entrega do(s) equipamento(s) objeto deste contrato, 

sujeita-se a CONTRATADA às penalidades abaixo mencionadas: 
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8.4.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

 

8.5. Rescisão Contratual. 

 

8.5.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do(s) equipamento(s) não entregue(s). 

 

8.5.2. Ressarcimento dos custos despendidos pelo Município correspondente a diferença 

de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da 

obrigação não cumprida, bem como o pagamento de todas as despesas administrativas. 

 

8.6. As multas aqui previstas não terão caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 

Município de Lindóia do Sul, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à 

diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou 

realização da obrigação não cumprida.  

 

8.7. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade.  

 

8.8. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas.  

 

8.9. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

 8.9.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ 

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail.  

 

8.9.2. De acordo com o Decreto Municipal, 2.162/2011, a defesa deverá ser protocolada 

no setor de protocolo do município de Lindóia do sul. 

 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
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9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma prevista em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

11.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93 e e art. 7 da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

12.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 

12.1.1. Entregar o objeto conforme condições estipuladas no edital e anexos; 

 

12.1.2. Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei; 

 

12.1.3. É vedado ao Licitante Vencedor subcontratar outra Empresa para execução do 

objeto deste Pregão Eletrônico; 

 

12.1.4. Responder pelos danos causados diretamente a Administração Pública Municipal 

de Lindóia do Sul/SC ou a seus, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto; 

 

12.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto licitado; 

 

12.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

12.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega do objeto desta licitação; 

 

12.2.2. Solicitar a execução do objeto licitado através de Ordem de Compra e encaminhar 

para a empresa por e-mail ou entregue pessoalmente. 
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12.2.3. Receber e conferir o objeto solicitado, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos; 

 

12.2.4. Conferir e atestar a nota fiscal encaminhando-as para Contabilidade para 

pagamento; 

 

12.2.5. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais; 

 

12.2.6. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam 

observadas as condições contratuais; 

 

12.2.7. Aplicar se necessário as sanções, conforme previsto no Edital/Contrato. 

 

12.2.8 Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração.  

 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
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competente para as providências cabíveis. 

 

13.4. Ficam designados como Fiscais do Contrato, a ocupante do cargo de Secretária de 

Educação, Cultura e Turismo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipumirim, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Lindóia do Sul, SC, ______ de _____________ de 2.022. 

 

 

 

Neudi Angelo Bertol 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

01. ______________________________ 02. ______________________________ 

Nome:                                                       Nome:  

CPF:                                                       CPF: 

 

 

__________________________     

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX      

Fiscal do Contrato 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022  

 

 

ANEXO “E” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, que não  foi  declarada  

INIDÔNEA  para  licitar  ou contratar com a  Administração Pública, nos termos do inciso 

IV, do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93  e  alterações  posteriores,  bem  como  que  

comunicarei  qualquer  fato  ou  evento superveniente  à  entrega  dos  documentos  de  

habilitação  que  venha  alterar  a  atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022  

 

ANEXO “F” 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO SOCIAL E FUNCIONAL 

 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNCO Nº __/2022 

 

 

  A empresa, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ________________, DECLARA, para os devidos fins de 

direito, sob as penas da lei que não integra em seus quadros social e funcional, servidor 

público da administração direta ou indireta do Município de Lindóia do Sul, e agente 

político da esfera municipal de Lindóia do Sul, do Estado de Santa Catarina, e da União. 

 Portanto, inclusive, a empresa declara que também esta em conformidade com o que 

prevê o art. 54 I “a” da Constituição Federal e art. 43 I ”a” e II “a” da Constituição do Estado 

de Santa Catarina.  

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022  

 

 

ANEXO “G” 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 

10.520/2002 (*)  

 

 

    Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, a empresa _________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº __________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos no PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2022 – PMLS, instaurado pelo 

Município de Lindóia do Sul, SC.  

 

 

 

  Local, ______ de ____________________ de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal)  

(número da carteira de identidade e órgão emissor)  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Folha 68 

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022  

 

ANEXO “H” 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 

N. 13.709/2018 

 

 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

edital/instrumento contratual. 

 
 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), o Município de Lindóia do Sul/SC, para a execução do serviço 

objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 

LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, 

cópia do documento de identificação, entre outros que possam ser exigidos para a 

execução contratual. 

 
 

5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos 
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internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 

repassados pelo Município de Lindóia do Sul/SC.  

o Município de Lindóia do Sul/SC, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

Lindóia do Sul/SC, ___ de _________ 2022. 

 

___________________                                 _______________________ 

    CONTRATADA                                                      CONTRATANTE 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 


